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A responsabilidade por falhas do projeto não podem ser

imputadas à Autora, pois somente executou a obra. Deve sim ser culpado a Prefeitura

que elaborou projeto viciado sem drenagem profunda, com falhas nas camadas de

base e sub-base, e que não estudou sequer os índices pluviométricos da região e

demais possibilidades.

Não bastasse a culpa da Prefeitura, tem-se ainda a excludente de

responsabilização instituída no artigo 393 do Código Civil pela força maior em

decorrência da cheia histórica dos rios da região.

Segundo Maria Helena Diniz, na força maior por ser um fato da

natureza, pode-se conhecer o motivo ou a causa que deu origem ao acontecimento,

como um raio que provoca um incêndio, inundação que danifica produtos ou

intercepta as vias de comunicação, impedindo a entrega da mercadoria prometida ou

um terremoto que ocasiona grandes prejuízos, etc.

b) DA AUSÊNC|A DE AVALTAçÃO DE USO - ATO DE TERCEIROS

Busca-se imputar culpa responsabilidade à Contratada por

problemas ao longo da execução da obra, porém, além da força da natureza e

ausência de avaliação do uso pela sociedade pela Prefeitura na elaboração do

proj eto, tem-se que terceiros moradores contribuíram para o surgimento dos

problemas nas vias.

A existência de água sendo despejada na rua por moradores,

inclusive com produtos de limpeza e derivadas de fossas sépticas, o que é

inapropriado e danifica a pavimentação.

I
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Tal fato inclusive já foi alvo de notificação da Contratada, todavi

continuam a ocorrer e a danificar a pavimentação. Por melhor executada que tenha

sido uma rua, com suas devidas camadas de base, sub-base e capa devidamente

dimensionadas e projetadas, se faça sol ou faça chuva estiver correndo água servida

sobre a pista, esta apresentará problema, pois a capa não é 1,OO% impermeável, o

que acabará comprometendo as camadas inferiores. Vejamos o noticiado nas fls.857:

Ten&*m lsi sxççt*$da t
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No mesmo sentido, a manifestação de f|.982, onde a Contratada

reforça a necessidade de trabalho com os moradores, acerca do lançamento de água

servida no pavimento.

â * Execuçào de um trabalho Jlinto csfll os moradores das:ruag do c§r*§ato
p,*f§ qus ntu sejâ mnais fuiio o lançarnento de água $êÍvids Eobre o objeto

coôtr8tsdo. lstô oEonB dasde o lníeio rla execuçâo do obleto ete â píesêníe

data" gerardo â inÍitrtft1çÉô rlê À0r!Ê (4ín *âtso nrt semedgs dr Êavjrnentó.
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As obras são bem executadas pela Contratada, não podendo ser

esta responsabilizada pela Prefeitura por evidentes e notórios atos de terceiros,

Tecnicamente, o fato de terceiro não é considerado caso fortuito.

Porém, quando o fato de terceiro é exclusivo e determinante para a ocorrênciâ do

resultado danoso, tem ele o atributo de afastar a responsabilidade do autor

apârente, in cosu, a Autora,

O esculápio doutrinador Caio Mario, em sua maestral obra

R e s p o n s a b i I i d a d e civil,9a ed., 19 99, Rio de Ja neiro, Forense, p.300, entende que "o

conduto do terceiro é otiva, porque é o seu comportdmento que implica no reolizaçõo

do fato donos", que neste caso são os moradores que, após a execução da obra, a

destroem-

Destarte, incabível qualquer imputação de culpa à Autora

(excludente de responsabilidade civil - CC art.393) por defeitos surgidos na obra, já

que decorrentes de mau uso terceiros que sequer foram avaliados em projeto pelo

DER/RO,

E) DO CUMPRIMENTO AO PROJETO

lmportantíssimo repetir e destacar que para o inÍcio da obra, bem

como para o seu fiel cumprimento nos termos da avença contratual, a empresa estava

subordinada aos projetos, sêndo isto extremamente necessário para a execução dos

se rviços contratados.

Muito embora o projeto básico esteja presente nos autos

administrativos da licitação, este é extremamente falho, não possuindo as reais

características para a persecução da obra.

Nos termos do art.6', inc. lx, da Lei n' 8.666/93, o "projeto

bosico é o conjunto de elementos necessários e suÍicientes, com nível de precisão

odequodo, paro coracterizor o obro ou serviço, ou complexo de obras ou serviços,

eloborados com base nos indicaçôes dos estudos técnicos preliminores, que

r0
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ossegurem o viabílidode técnico e o odequddo trotomento do impocto ombientol do

empreendímento, e que possibilitem o ovdlioção do custo do obra e o definiçõo dos

métodos e do prozo de execução".

Teceu sábio comentário sobre a matéria o doutrinador Marçal

"O projeto básico não visa disciplinar a execução da obra ou do
serviço, mas a demonstrar a viabilidade e a conveniência de sua
execução. Deve evidenciar que os custos são compatÍveis com as

dlsponibllidades financeiras; que todas as soluções técnicas
possÍveis foram cogitadas, selecionando-sê a mais conveniente;
que os prazos para execução foram calculados; que os reflexos
sobre o meio ambiente foram sopesados etc. lnclusive questões
jurÍdicas deverão ser cogitadas na medida em que serão
fornecidos subsÍdios para o plano de licitação."

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
coNFEA edltou a Resolução ns.36L/91, a qual dispõe sobre a conceituação de Projeto

Báslco.

Nas considerações iniciais, o CONFEA apresenta a motivação para

elaboração dessa resolução, da qual destâca-se: "A necessidode de serem evítodas

controvérsios qudnto à exdto extensõo do Projeto Básico."

Ainda quanto a esta Resolução, destaca-se ainda, os seguintes

a rt igos :

Art. 1e - O Projeto Básico é o conjunto de elementos que define
a obra, o serviço ou o complexo de obras e serviços que compõem
o empreendimento, de tal modo que suas caracterÍstlcas básicas
e desempenho almejado estejam perfeitamente definidos,
possibilitando a estlmativa de seu custo e prazo de execução.

Art.2c - O Projeto Básico é uma fase perfeitamente definida de
um conjunto mais abrangênte dê estudos e projetos, precedido
por estudos preliminares, anteprojeto, estudos de viabilidade
técnlca, econômica e avaliação de impacto ambiental, e sucedido
pela fase de projeto executivo ou detalhamento.
§ 1a - As fases do projeto citadas neste Artigo podem ou não ser
objeto de um únlco contrato, em função do porte da obra.
§ 2o A qualidade do projeto deverá ser assegurada em cada uma
das fases, bem como a responsabilidade técnica de seus autorês.

'? 
JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Ucitações e Contratos, 7 ed, São Paulo: Dialética, 2000

Justen Filho'?:
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o artigo 3e estabelece as principais características de um Projeto

Básico, das quais se destaca a alínea f: definir as quantidades e os custos de serviços

e íornecimentos com precisão compatível com o tipo e porte da obra, de tal forma a

ense.iar a determinação do custo global da obra com precisão de mais ou menos 15%

(quinze por cento). Ou seja, se o Projeto Básico tem que contêr todos os elementos

e o nível de precisão admissível ê de +/- !5%, só caberia Termo Aditivo, por

imprecisão do projeto básico, no valor de alé 15%.

Veja m os o artigo abaixo:

Art.7e - Os autores do Projeto Básico, seJam eles contratados ou
pertencentes ao quadro técnico do ó18ão contratante, deverão
providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,

instituída pela Lei Federal no 6.496, de 07 DEZ 1977, e

regulamentada através de Resoluções especÍficas do Conselho
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - cONFEA.

Essa resolução do CONFEA tem sido sistematicamente

desrespeitada pelos profissionais que atuam na elaboração de pro.ieto básico no

setor público, inclusive o DER/RO.

Veja que em um Projeto Básico deve haver um conjunto de

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para

caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação

que deve ser elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares,

de forma â assêgurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto

âmbiental do empreendimento, de forma a possibilitar a avaliação do custo da obra

e a definição dos métodos e do prazo de execução.

II - DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS - DESPROPORCIONALIDADE DA PENALIDADE

A boa-fé contratual por parte da Contratada salta aos olhos,

tendo demonstrado que cumpriu, como sempre o faz, corretamente o contrato,

executando obras de acordo com os projetos. Ao contrário, a Prefeitura subitamente

aplicou penalidades à Contratadâ, pisoteando o ordenamento jurídico pátrio.

)2
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I*ívoSeguindo a tendência socializante, prevê o artigo 113 do

Código Civil que "os negócios jurídicos devem ser interpretodos conforme o boa-Jé e

os usos do lugor do suo celebroçõo". Nesse dispositivo, a boa-fé é consagrada como

meio auxiliador do aplicador da norma quanto à interpretação dos negócios

obrigacionais, particularmente dos co nt ra to s.

Os dois dispositivos trazem a boa-fé como cláusula geral presente

em todos os negócios e contratos celebrados. Quanto ao sistema de cláusulas gerais

interessantes as anotaçõês de Nelson Nery lr. e Rosa Maria de Andrade Nery3, para

quem "o cC estó impreqnodo de clóusulos gerdis, que se carocterízom como Íonte de

direito e de obrigações. É necessário, portdnto, conhecer-se o sistemd de cláusulos

gerdis poro poder entender-se o dinômica do funcionomento e do regromento do CC

no encominhomento e nos soluções dos problemas que o direíto privado apresento.

Hó verdodeiro interdção entre os cláusulos gerois, os princípios gerois do direito, os

conceitos legais indetermínodos e os conceitos determinodos pelo f unção. A soluçõo

dos problemos reclomo o otuoçõo conjunta desse orsenol".

A cláusula geral de boa-fé traz aos contratos e aos negócios

jurídicos deveres anexos para as partes: de comportêrem-se com a mais estrita

lealdade, de agirem com probidade, de informarem o outro contratante sobre todo

o conteúdo do negócio.

Ainda sobre o princípio da boa-fé, o Professor Orlando Gomes

ensina que ao princípio do boo-fé empresto-se dindo um outro signiÍicado. Pora

traduzir o interesse social de seguronça das relações iurídicos, diz-se, como estó

expresso no Código civil dlemõo, que ds portes devem ogir com leoldade e con lon o

recíprocos. Numo polovro, devem proceder com boo-fé. lndo mois odionte, ovento-se

r Novo Código Civit Anotado. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2' Edição, 2003, p. l4l.
4 Contratos. Rio de Janeiro: Editora Forense, 1999, p 42.

r3

Na verdade, o aludido comando legal não pode ser interpretado

isoladamente, mas em complementaridade com o dispositivo anterior que traz regra

pela qual "nos decloroções de vontode se otenderó à intençdo neld consubstdnciddds

do que oo sentído literdl da linguogem" (artigo 112 do Novo código Civil).
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u m oludtndod idéios de que entre o credor e o devedor é necessório o

o outro no execuçdo do controto. A tanto, evidentemente, não se pode chegor, doda

o controposiçõo de interesses, mos é certo que o conduto tdnto de um como de outro,

subordÍno-se o regras que visom d impedir díÍiculte umo porte o oçõo de outra.

Está claro que a Contratada não descumpriu o contrato, bem

como não se denota qualquer má-fé contratual da sua parte, quiçá à embasar a severa

pena lidade aplicada.

Pior, Excelência, é que a Prefeitura, com seu caráter meramente

punitivo, não só aplicou penalidade à contratada, como o fez em multa pecuniária e,

pasme-se, com suspensão do direito de licitar, o que certamente ofende a

proporcionalidade e razoabilidade.

Está claro que a Contratada não descumpriu o contrato. Não se

denota qualquer má-fé contratual, quiçá à embasar as penalidades aplicadas. De

forma totalmente ilegal, sem qualquer parâmetro, a Prefeitura aplicou penalidade de

suspensão do direito de licitar com a Administrâção Pública.

VEJA-sE QUE NEM 5E PODE ALEGAR IN EXE CU çÃO DA OBRA, TOTAL

OU PARCIAL. O QUE SE DEBATE É RESPONSABILIDADE POR POUCOS PROBLEMAS

SURGIDOS NA OBRA,

culpa

O Prefeitura aplicou penalidade sequer sem analisar todâ a sua

neste processo. Um verdadeiro absurdo!

A proporcionalidade das penalidades está descrita na Lei de

Licitações, senão vejamos

"Art. 2e. A Admlnistração Pública obedecerá, dentre outros, aos
princípios da legalidade, finalidade, motivação,
razoabilidade,proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,
contraditório, segurança jurÍdica, interesse público e eficiência.
ParáErafo único. Nos processos adminlstratlvos serão
observados, entre outros, os critérios de:
(...)
Vl - adeouacão en tre meios e fins, vedada a imoosicão de

14
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estritamente necessárias ao âtendimento do interesse público:"
obrigacões. restricões e sancões em medida suDerior àouelas
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É de se registrar que o inciso Vl, acima transcrito, nada mais

traduz do que a materialização do PRINCÍPIO D PROPORCIONALIDADE N O N/IOMENTO

DA APLlcAcÃO DE UMA já que, iniludivelmente, aquele

exigiria do Administrador Público que não impusesse sanção em medida superior

àquela estritamentê necessária ao atendimento do interesse público.

Em artigo que enfrenta pormenorizadamente a aplicabilidade do

princÍpio da proporcionalidade, o professor Sérgio Guerra5 assinala:

"Malgrado as discussões doutrlnárias acerca da pureza de
identidade do princÍpio da proporcionalidade, é fato que o

mesmo é hoje assumido como um princÍpio de controle exercido
pelos tribunais quanto à adequação dos meios administrativos
(sobretudo coativos), a prossecução do escopo e ao
balanceamento concreto dos direitos fundamentais em conflito.
Nesse sentido, só será constltuclonal, à luz do princÍplo
da proporcionalidade, o ato que, sucessivamente, seja adequado,
necessário e proporcional. Vale dizer, atenderá o princÍpio
da proporcionalidade o ato que não desafie as noções mínimas
de racionalidade e razoabilidade admitidas pelo sistema social".

Na medida em que, portanto, a adequação, necessidade

e proporcionalidade de um ato condiciona sua validade, a aplicação das sanções do

art.87 têm sua validade desafiada pela compatibilidade entre sua adoção e a

gravidade da falta, havendo nÍtida graduação entre a advertência, a multa, a

suspensão do direito de licitar e a declaração de inidoneidade, havendo uma

crescente gravidade nos incisos do referido artiSo.

Dessas anotações podemos extrair que a própria Lei de Licitações

exige uma gradação entre as sanções previstas no elenco do ârt.87, a denotar que

cada uma delas corresponde a um patamar superior de gravidade na conduta pu nível,

ponderação esta que vai da pena mais branda - a âdvertência - até a mais gravosa -
declaração de inidoneidade para lic!tar.5enão veiamos a seqüência dos lncisos:

Art. 87. Pela lnexecução total ou parcial do contrato a

Administraçâo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao
contratado as segulntes sa n çôes:
l- edve rtê n cia;
ll - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
co n t rato;

5 O princípio da proporcionalidade na pós-modemidade. Revista Eletrônica de Direito do Estado de Salvador,

salvador, Instituto de Direito hiblico, n. 2, abriymaio/juDho, 2005.

t5
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lll - suspensão temporáriâ de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuÍzos resultantes e aPós
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

Conforme se pode observar, pois, a própriâ norma induz à

aplicabilidade do princípio da proporcionalidade, na medida em que os incisos são

enumerados de acordo com a gravosidade das conseqüências de cada pena.

Neste sentido, aliás, é unânime a doutrina em reconhecer uma

gradação na aplicação da pena de acordo com a conduta apurada, de que é exemplo

o professor Marcos Juruena Villela 5outo, que releva a necessidade da

"proporcionolidode do falto à pena".

Helly Lopes Meirelles, ainda comentando o Decreto-Lei n.

2.3O011986, que trazia dispositivo análogo ao do art.87 do Estatuto vigente, chegou

a ensaiar uma classificação na gradação de gravidade das condutas, a diferençar a

aplicação da suspensão temporária da declaração de inidoneidade:

"A suspensão provisória ou temporária do direito de participar
de licitação e de contratar com a Administração é pênalidade
administrâtiva com que geralmente se punem os inadimplentes
culposos e aqueles que, culposamente, preiudicarem a licitação
ou a execução do contrato. (...) A declaração de inidoneidade é

penalldade aplicável aos contratados lnadimplentes de má-fé, ou
reincidentes, e àqueles que, dolosamente e em razão do contrato
ou do procedimento licitatório, praticarem atos ilÍcitos visando
a fraudar o fisco ou a licitação..." (Licitação e contrato
Administrativo, 10r Edição, São Paulo: Editora Revista dos
Tribunals, 1991. P. 250)

d ife re ntes regiões

"Se o descumprimento do contrato se deu por motivos
relevantes, recebendo a firma licitante, por este motivo, a

punlção prevista no respectivo edltal, abusivo é o ato que Ihe
aplicou também a pena de suspensão do direito de licitar.

0

Em semelhante linha, os Tribunais Regionais Federais de
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DE OBRAS

Remessa improvida. Decisão mantida" (TRF, 1! Região - Diá

Justiça - L7.02.92l.

"A dosimetria da pena administrativa deve levar em conta a

legalidade do bem protegido. Falta contratual de natureza leve
não deve ser apenada acirradamente com a proibição
do direito de licitar." (TRF, 53 Região Diário da Justiça
16.07.93 - p. 28189)

Notadamente, portanto, há uma gradação entre as espécies do art.

87 que, per si, impõem limites ao Administrador Público no ato da dosimetria,

devendo, portanto, ser reanalisada a sanção aplicada à Contratada.

ilt- DA PARALISAçÃO OO CONTRATO POR PRAZO SUPERIOR A 120 DIAS

Conforme exposto, o elastecimento da obra não decorreu de ato

da Contratada, mas sim, de falhas de projeto, que não contemplaram a necessidade

de inclusão de sistema drenante, assim como, de rede de captação de água servida,

haja vista que a água contaminada, utilizada pelos moradores, estava sendo lançada

diretamente no pavimento, fatos que prejudicaram a solidez da obra, o que foi

informado à administração pública em diversas oportunidades.

lnclusive, visando sanar as inconsistêncías do projeto, no dia

05.07.202L, a Contratada se reuniu com membros do legislativo e do executivo, onde

a prefeitura, através de seus funcionários, comprometeu-se a executar a drenagem

não prevista em projeto:

A Prefeítura se compromete a realizar alguns trabalhos de
manutençÕes nas caixas de drenagem, localizadas na avenida paraná esquina
com a rua Recife, solucionar os problemas das Íossas na avenidas Paraná, entre
a rua Recife e rua Salvador. Como também executar o colcháo drenante nos
trechos nas avenidas Paraná e Amapá, entre as ruas Belo Horízonte e
Florianópotis. TamMm indicará uma jazida para a retirada de materiais, conforme
A RESPOSTA NOTIFICAÇÃO DATADA DE 30 DE JUNHO DE2021, APTESENIAdA
pela empresa.

Em razão do ajustado na reunião, no dia 12.07.2021, emitiu-se

Termo de Par lizacão da Obra (fls. 985-9 87). com a finalidade de qu e o municÍoio

realizasse as adeouacões no sistema e drenasem

I
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Não obstante, a info rm a cã o de conclusão dos servicos oor Darte

da P refe it ra. somente aoortou no s autos do orocesso ad ministrativo em 25.04.202 2

í ft 1003). tendo a Cont ratad a sido notific ada oara retomar os s ervlcos em

20 .o5.2022

ao or rior a 120 dias
salvo em caso de calamidade pÚblica, Srave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões
que totalizem o mesmo pÍazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e

outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

IV-DO D ESEQU ILÍBR IO CO TRATUAL

Conforme já relato, a Prefeitura, no dia !2.07.2O21, emitiu Ordem

de Paralisação dos Serviços, para fins de realização de serviços não contemplados

em projeto, tendo a Contratada sido notificada para retomar os serviços 20.05.2022,

quase 01 ano após a paralisação.

t8

ou seia, desde ã ordem de Paralisacão (12.07.21) até a notificacão

oara retomada dos servicos (20.05.2022), a obra ficou parallsada oor 312 (trezentos

e doze) dias, aíuardando, tão somente, oue a prefeitura realizasse obras necessárias

a implantacão do slstema de drenagem.

Desse modo, considerando-se que a última paralisação da obra

decorreu de ato exclusivo da contratante, nasceu para a Contratada o direito de

pleitear a rescisão nos termos do inciso XlV, art.78 da Lei 8666/93

Art. 78. Constltuem motlvo Dara resclsão do contrato:
XIV - a susoensão de sua execucão, oor ordem escrita da

Logo, forcoso concluir oela resclsão do contrato por culoa da

administracão oública e não oor culoe da contratada.

Em rezão de amargar severos preiuÍzos finenceiros (maouinárlos

e pessoal Oarados, asuardando conclusão dos servicos por Oarte da prefeitura), a

Contratada desmobilizou toda sua frente de servico, de modo que nova mobilizacão,

tão somente. maioraria o preiuÍzo.
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DessôalSalienta-se alnd a. oue além do ore I uÍzo com maouinário e

Os fatos impedem a continuldade do contrato nos preços

originariamente propostos. É completamente temerário manter a continuidade do

contrato, sem que a equação econômica-financeira prevaleça, dando espaço a preços

irrisórios e insuficientes a manter as despesas mínimas da empresa contratada.

A doutrina de Joel de Menezes Niebuhr é bastante percuciente ao

analisar a revisão dos contratos administrativos, e muito tem a contribuir com o ora

esposado, veja mos:

"A revisão é o instrumento p ara manter o eouilÍbrio econômico-
financeiro dô aa!ntrâto em face da vâ rlâ.ã(r dê cust o d eco rre ntê
em lln h as e râ is. de eventos im rev ls íve is ou de conse ouências
lmorêvisÍveis. (...) A Administração não reúne forças para

compelir terceiros a operarem em pre.juÍzo ou sem lucro. Então,
deve-se proceder à revisão do contrato se as condições da

época da proposta são alteradas, (...)." (ln Licitação Pública e

Contrato Administrativo, 2a ed., pg. 895 )

Nesse mesmo sentido é a lição de Marçal Justen Filho:

"o rompimento do equilíbrio econômico-f inanceiro da

contratação tanto poderá derivar de fatos imputáveis à

Administração como de eventos a ela estranhos. (.'.) Assim, a

crise econômica poderá produzir uma extraordinária elevação
de preço de determinados insumos; uma Ereve poderá acarretar
a impossibilidade de fabricação dos produtos; uma crise
internacional poderá provocar elevação extraordinária dos
preços dos combustíveis etc." (... )" N o Brasil, o art.65, ll,'d', da

Lei ne 8.666/93, ampliou a abrangência da teoria da imprevisão
para nela fazer incluir os fatos de consequências incalculáveis,
o que compreende em especial a desvalorização monetária
produzida pela inflação. A inflação pode ser um fato previsível,
mas autorizará a incidência da teoria da imprevisão quando os

Índices inflacionários não puderem ser estimados de antemão e

apresentarem variação que ultrapassa os limites das previsões
generalizadas", (Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, 15a edição, páC.8971892 e 894]..

t9

parado, a Contratada alnda não recebeu oarte da 3e medicão e a intesralidade da 4!

medicão, bem como, em caso de retorno da obra, ver-se-ia, comoelida a executar

servicos com precos oraticados no ano de 2020, oue não foram reaiustados gela

municiOalldade. o que viole dlversos oreceitos atinentes aos contratos Oúblicos,

mormente o da manutencão do eouilÍbrio econômico-financeiro.
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os enca rgos do

Pública. Por isso

financeira.

A ideia de equilíbrio significa que em um contrato administrativo

contratado devem equivaler ao que é pago pela Administração

se fala na existência de uma equação: a equação econômico-

constitucional

República:

Trata-se de um direito com expressa previsão e proteção

confira-se o texto do inciso xxl do artigo 37 da constituição da

Art.37 A administração pública direta e indireta de qualquer

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

MunicÍpios obedecerá aos princípios de Iegalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte: (...)
XXl. ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, comprês e alienações serão contrãtados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de

condiçôês a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, man tidas as condicões
efetivas da DroDosta, nos termos da Iei, o qual somente

Licitações

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações'

E para regulamentar referida tutela constitucional, a Lei de

trato u de prever:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser âlterados,

com as devides Justificativas, nos segulntes casos:

(... )
ll - Por acordo das Partes:
(...)
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encarSos do contratado e a retribuição da

administração para a justa remuneração da obra, serviço ou

fornecimento, objetivando e menutenção do equllÍbrio

econômico-financeiro iniciel do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

conseqüências incalculáveis, retaÍdadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou, ainda, em caso dê força maior' caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extrao rd in á ria e extracontratua l.

Portanto, diante da evidência de desequilíbrio na equação entre

despesas e receitas, outra não pode ser a conduta da Contratante se não a liberar a

contratada da obrigação, ante o flagrante desequilíbrio contratual'

20
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V - DOS PEDIDOS

Em razão do exposto, requer-se o recebimento da presente defesa

prévia, acolhendo-se os argumentos expostos, para fins de rescindir a avença pública,

sem qualquer penalidade à Contratada.

N e stes termos,

Pede deferimento.

Porto Velho-RO, 19 de julho de 2022.

LUCIDIoJOSE miBi"",'"",lul,i'Íi:l!L,,,
CE LLA: 1 7563 1 94991 o^aor, zozzoT.r e 1 8:06íe {4'oo'

LUCIDIO JOSÉ CELLA

PRO P RIETÁRIO

2l

Ç
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Re: Rescição Unilateral
12/07/2A22 09:34

De: licitacao rondomar < licitacao.rondomar@gmail.com>

Para: convenio@altaflorestadoeste.ro.gov.br

https://webmail3S.redehost.com.br/prinUprintmêssage

*^lm

q
Prezados, bom dia.

Visando assegurar o contraditório e a ampla defesa, solicitamos, com a máxima urgência, que nos seja

fornecida cópia integral do processo administrativo, para fins de apresentação de defesa prévia.

Aguardamos retorno.

Em ter., 12 de jul. de2022 às 08:20, rondomar construtora <rondomarconstrutoragl@gmail.com> escreveu

Forwarded message

De: convenio@attaflorestadoeste.ro.gov.br <convenio@altaflorestadoeste.ro.gov.br>

Date: ter., 12 de jul. de 2A22 às 08:19

Subject: Rescição U nilateral

To: licitacao.rondomar@gmail.com < licitacao.rondomar@gmail.com >, rondomar construtora

< rondomarconstrutoragl @gmail.com >, jnneto@hotmail.com <jnneto@hotmail.com >

bom dia,

Segue a Rescição Unilateral referente ao contrato 1Ot202A processo Administrativo no26112024,

Atenciosamente,

Alaíta Barreto
Rondomar Construtora de Obras LTDA.

Britamar Ertração de Pedras e Areias LTDA.

Fone: 69 9 9979-0760

LrcrrAÇÕES & CONTRATOS
RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRA EIRELI
Endereço: Rua Elias Gorayeb, 2773 - Letra B, Bairro Liberdade, CEP: 26.8o3-874
Tel./fax: (6g)Szz+-tzg6 e-mail: rondomarconstrutoraot@gmail.com

https://webmail3E.redehost.com.br/prinUprintmessage
111
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2010712022 08:11 https://webmail3S.redehost.com.br/prinUprintmêssagê

Re: Rescição Unilateral
19/07/2A2218:10

De: licitacao rondomar < licitacao.rondomar@gmail.com>

Pa ra: convenio@altaflorestadoeste.ro.gov.br

Cc: rondomar construtora < rondomarconstrutorag 1 @ g mai l.com >, jnneto@hotma i l.com

Prezados, boa tarde.
Segue defesa prévia.

Por favor, confirmem o recebimento.

Em ter., 12 de ju l. de 2022 às 09:34, I icitacao rondoma r < I icitacao.rondomar@ g mai l.com > escreveu:
Prezados, bom dia.

Visando assegurar o contraditório e a ampla defesa, solicítamos, com a máxima urgência, que nos seja
fornecída cópia integral do processo administrativo, para fins de apresentação de defesa prévia.
Aguardamos retorno.

Em ter., 1 2 de jul. de 2022 às 08:20, rondomar construtora < rondomarconstrutoragl @gmail.com >
escreveu:

Forwarded message
De: convenio@altaflorestadoeste.ro.gov.br <convenio@altaflorestadoeste.ro.gov.br>
Date: ter., 12 dejul. de 2022 às 08:19
Subject Rescição Unilateral
To: licitacao.rondomar@gmail.com < licitacao.rondomar@gmail.com >, rondomar construtora
<rondomarconstrutora9l @gmail.com>, jnneto@hotmail.com <jnneto@hotmail.com>

bom dia,

Segue a Rescição Unilateral referente ao contrato 1012020 processo Administrativo no261l20ZO,
Atenciosamente,

Alaita Barreto
Rondomar Construtora de Obras LTDA.
Britamar Ertraçdo de Pedras e Areias LTDA.
Fone: 69 9 9979-0760

LrcrrAÇÕEs & CoNTRATOS
RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRA EIRELI
Endereço: Rua Elias Gorayeb, 2n3 - Letra B, Bairro Liberdade, CEP: 76.8o3-8zq
Tel./fax (6g)gzz+-tzg6 e-mail: rondomarconstrutoraqt@gmail.com

qW
f
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LrcrrAçÕEs & CoNTRATOS
RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRA EIRELI
Endereço: Rua Elias Gorayeb, 27TS- Letra B, Bairro Liberdade, CEP: 76.809-874
Tel./fax: (69)gzzq-eg6 e-mail: rondomarconstrutoraor@gmail.com

Anexos:

. Defesa Prévia - Alta Floresta (ok).pdf
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/ESTADo DE RoNDÔruIe

murutcipro DE ALTA FLoRESTA D'oESTE
GABINETE DO PREFEITO

oBcrsÃo
Processo:26112020

Contrato 01012020

Vistos Etc

Trata-se de defesa preliminar apresentado pela empresa RONDOMAR
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, inscrito no CNPJÀ4F sob o no 04.596.384/0001-08 que

inconformada com a Decisão de Rescisão Unilateral do Contrato Administrativo 010/2020 que

além de rescindir o contrato, também aplicou multa pelo seu descumprimento.

Em sua defesa alega a Defendente que o elastecimento da obra não deu-se
por responsabilidade da Empresa mas sim por falhas do projeto e em razão das fortes chuvas,
eventos climáticos e problemas com águas servidas pela população aos arredores da obra.

Junta fotos de alguns trechos e cita várias justificativas no escopo de

alterar a decisão proferida em sede preliminar.

Por fim cita a boa fe da empresa na tentativa de resolução do ocorrido,
destaca que houve a paralização do contrato por prazo superior a 120 dias, invoca o pedido de

desiquilíbrio contratual e pede a rescisão contratual sem aplicação de nenhuma penalidade.

Pois bem, no que tange aos fatos e fundamentos apresentados pela empresa
em sua defesa, em nada trouxe aos autos que pudessem favorecê-la.

Ressalta-se que em todos os momentos da execução do projeto/contrato
houve dialogo e buscou-se de forma técnica a melhor execução da obra.

Houve inclusive a decisão conjunta (Empresa e Município) conforme
exposto em ata (f1. 980) de que o Executivo Municipal iria realizar obras complementares ao

entorno da obra de asfaltamento no escopo de cessar o problema das aguas servidas.

Também houve incontáveis notificações para que a empresa executasse a
obra de acordo com as especificações técnicas definidas na planilha orçamentária.

Página I de2
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ESTADo DE RoNDÔuIe

rvrunrcípro DE ALTA FLoRESTA D'oESTE
GABINETE DO PREFEITO

((,

Conta nos autos fotos, relatórios, certidões, comprovantes de que a obra
foi mal executada e que apresentou vícios que certamente comprometem a qualidade dos

serviços executados e certamente serão reexecutados.

O Orgão Estadual - DER realizou estudo do solo e constatou-se que a obra
não atendeu as normas técnicas;

Chamamos a atenção também de que em outra obra de pavimentação
executada na proximidade do local da obra do contrato 01012020, obra esta realizada por outra
empresa, não teve maiores problemas e ate hoje encontra-se em boas condições de

trafegabilidade.

Assim, como não houve nenhum fato novo que pudesse modificar a

decisão da rescisão unilateral já devidamente aplicada, MANTENHO a decisão já proferida
nos seus próprios termos e determino ao Departamento de Engenharia que atualize a planilha
orçamentária e após tal atualização que a CPL do Município deflagre novo procedimento
licitatório do serviço residual.

Notifique-se a Contratada nos termos publique-se.

Alta Floresta D'Oeste em2l

GIO o
Pre

22

Mun
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ILUSTRíSSIMO SENHOR PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA DO

o EsrE/Ro.

Processo Administrativo ne 26L/2020

Contrato nc 010/2020

RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no cNPi n. 04.s96.384/0001-08, com sede na Rua Elias

Gorayeb, n.2773-b, Bairro Liberdade, representada por sua sócia, GRETTY BARBERy

oLlvElRA, brasileira naturalizada, solteira, empresária, portadora do RG ;1e

36.927.010-1, inscrita no CPF sob o ns 11.4.L64.242-53, em atenção à última decisão,

encaminhada no dia L8/1,7/2022, apresentar, tempestivamente, REcuRso

ADMlNlsrRATlvo, na forma dos fatos e fund:mentos a seguir aduzidos:

1. SÍNTESE DOS FATOS

Em 12.07.2022, a Recorrente recebeu "termo de rescisão

unilateral de contratos", onde rescindia-se unilateralmente o contrato em razão de

falhas na execução do contrato, ventilando-se ainda, a aplicação de sanção

pecuniária, assim como, suspensão do direito de licitar.

lrresignada, a Recorrente apresentou defesa prévia, porém, as

justificativas não foram aceitas por esse Ente, resultando na abaixo colacionada:

Rua Elias Gorayeb, 2773-8, Bairro Liberdade cEp: 76.803 -874 - porto Velho/Ro
Telefone: (69) 3224-1236 - e-mail : licitacao. rôndo mar@gma il.com
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Desse modo, a empresa apresenta tempestivamente o presente

AUSÊNCrA DE FUNDAMENTAÇÃO TESES DEFENSIVAS NÃO

i

recu rso

2, NULIDADE

ANALISADAS

O inciso lV do §Le do art.489 do Código de Processo Civil e o inciso

lX do art.93 da CF preconizam que:

§ 1e Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial,
seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:
lV - Não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo
capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador;
Art.93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal
Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados
os seguintes princípios:

Rua Elias Gorayeb, 2773-8, Bairro Liberdade cEp: 76.g03 -874 - porto velho/Ro
Telefone: (69l, 3224-1236 - e-mall : licitacao. rondomar@gma i l.com
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4lX - Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão

públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de
nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados
atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes,
em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do
interessado no sigilo não prejudique o interesse público à

informação; (Redação dada pela Emenda Constitucional ne 45,
de 2004)

Ocorre, que quando da prolação da decisão administrativa, não se

analisou as teses apresentadas pela Recorrente, a seguir discriminadas:

1. "n DA EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS
DESPROPORCIONALIDADE DA PENALIDADE"

2. "ilr- DA pARALtSAÇÃO OO CONTRATO pOR pRAZO SUpERtOR
A 120 DIAS"

3. "IV - DO DESEQUILÍBRIO CONTRATUAL"

O nosso sistema legalveda a absoluta ausência de motivação (CF,

art. 93, lX; cPC, art.489), como se deu no caso em apreço, em que, embora não fosse

necessário extenso relato ou extensa explanação de motivação, alguma motivação

era de rigor, o que inocorreu.

A fundamentação das decisões é uma garantia que possibilita o

controle dos julgamentos dos órgãos jurisdicionais, em sintonia com a noção

moderna de Estado de Direito, evitando-se arbitraríedades.

A decisão judicial que não apresenta a necessária motivação, por

deixar de explicar o Direito e, sobretudo, os fatos determinantes da convicção do

julgador, afronta, sobretudo, o devido processo legal, a par de acarretar o

cerceamento de defesa, por impedÍr o embasamento de recursos.

O atualordenamento processual civil não apenas o elencou como

um dos requisitos essenciais das decisões judiciais, mas expressamente tratou das

hipóteses de não fundamentação, que estão consubstanciadas no rol exemplificativo
do art.486, §1s.

Rua Elias Gorayeb,2773-8, Bairro Liberdade cEp: 76.803 -874 - porto Velho/Ro
Telefone: (69) 3224-1236 - e-mail : licitacao. rondo mar@gma i Lcom
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éPortanto, no caso dos autos, deixando o N4agistrado a quo de

expor as razões que fundamentam e motivam a sua decisão, tornou nula a sentênça,

por ausência de fundamentação, de acordo com o art. 93, lX, da CF/88 e com o inciso

lV do §1e do a rt. 489 do Cód igo de Processo civil.

Diante do exposto, há que ser declarada a nulidade da decisão

recorrida, por ausência de fundamentação, determinando-se a remessa dos autos ao

juízo o quo para que seja proferida nova decisão.

3. AUSÊNCIA DE DOSIMETRIA E PROPORCIONALIDADE DA PENA / AFRONTA AO DEVIDO

PROCESSO LE6AL / N ULIDADE

A Recorre ntê foi sancionada com pena de multa e impedimento de

qualquer fundamentação jurídica.contratar com o Município, sem

Como se sabe, a Recorrente possui uma longa trajetória de trabalho

no Estado de Rondônía, especialmente, na zonã da mata, sendo certo que vários

contratos foram celebrados e executados com louvor ao longo desses anos.

empresa

laboram

possível.

Convém mencionar, ainda, que boa parte do funcjonamento da

se dá no setor público, empregando para tanto diversos funcionários que

diariamente parê que os trabalhcs se.iam realizados da melhor forma

Diante disso, antes quê esse MunícÍplo declda de uma vez pela

aplicação de pena tão grave, é preciso que estejâ ciente que a imposição da proibição

de licitar, por esse longo perÍodo de tempo, ocasionará enormes prejuÍzos à

Recorrente, e a todos que ela representa.

Nesse sentido, pergunta-se: será mesmo razoável impor à

Recorrente, que tanto,iá serviu a esse MunicÍpio, pENA GRAVÍSSIMA?

Ruâ Eiias Gorayeb, 2773-8, Bairto Liberdade CEP: 76,803-874 - porto Velho/RO
Telefonei \69) 3224-7236 - e-mail: licitacao.rondomar@gmail.com
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WNão há, de fato, proporcionalidade na pena aplicada. E sobre

proporcionalidade, é importante fazer algumas considerações.

A proporcionalidade deve ser analisada sob a ótica de três

subprincípios: adequação, necessidade e ponderação.

Sobre o assunto, Andréa Neves Gonzaga Marques, no artigo

"Princípio da Proporcionalidade e seus Fundamentos"1, leciona:

a) pertinência, adequação ou princÍpio da idoneidade - se examina a

adequação, a conformidade ou a validade do fim, podendo ser
confundido com o da vedação do arbítrio; "um meio é adequado se
promove o fim". Analisa-se a possibilidade de a medida levar à

realização da f inalidade. Por meio desta forma, examinamos se o
meio é apto, útil, idôneo ou apropriado para atingir ou promover o
fim pretendido

b) necessidade - o meio não será necessário se o objetivo almejado
puder ser alcançado com a adoção de medida que se revele a um só
tempo adequada e menos onerosa. "um Íneio é necessário se. dentre
todos.aque,les meios igualmente. adequados oara oromover o fim. for
o menqs restritivo relativamente aos d.lreitos fundamentais". o
menos c voso, o menos Dreiudicial

c) proporcionalidade em sentido estrito - a escolha recai sobre o
meio que, no caso concreto, levar mais em conta o conjunto de
interesses em jogo, ou seja, uma espécie de controle de sintonia fina
(Stimmigkeitskontrolle), indicando a justeza da solução encontrada
ou a necessidade de sua revisão. "um meio é proporcional se as
vantagens que Drorytove superam as desvantagens que Drovoca,,.

À par disso, é certo que a decisão desse Município não observou os

critérios da proporcionalidade da pena, sobretudo, os critérios da necessidade e da

proporcionalidade em sentido estrito, também conhecido como ponderação, haja

vista que a sancão inlpgsta à Rçcorrq.nte revela-se, na orática. muito mais preiudicial

do que, benéfica.

1 Disponível em: <https://www.tj dft.jus.brlinstitucional/imprensa/campanhas-e-
produtos/artigos-discursos-e-entrevistas/artigos/2010/principio-da-proporcionalidade-e-
seus-f u nda mentos-andrea-neves-gonzaga-marq ues>. Acesso em 29 / ll/2022.

Rua Elias Gorayeb,2773-B, Bairro Liberdade cEP: 76.803-874 - porto Velho/Ro
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éEm outras palavras, na busca de punir a empresa, esse Município

está, na verdade, decretando a sua morte, já que a proibição de licitar, numa área

que constitui uma das suas principais praças, pode comprometer de forma gravíssima

a própria existência da Recorrente.

Nesse contexto, é certo que não houve no presente caso qualquer

dosimetria oara qplicacãg das sancõgs. a oual deve observar e considerar uma série

de fatores para sg. cheg.af .3 uma gonclusão. como oor exemplo a gravidade da

lnfracão, os antecg_den,tgs do lnfrator. a extensãq do dano.se houver. as

circvns-tâncias asrqvantes ou ?tenuqntes em que a infracão foi praticada. etc.

Não houve, de fato, qualquer análise dos critérios em questão. Esse

MunicÍpio simplesmente aplicou a pena em patamar máximo, não dando à Recorrente

qualquer justificativa para imposição de sanção tão grave como a cominada.

Felizmente, não somente a lei resguarda o direito da Recorrente, de

ter uma pena devidamente fundamentada, mas também a jurisprudência o reconhece

amplamente, Vejamos:

coNsrlrucloNAL E ADMINTSTRATtVO. LEt 8.666/93. ApLtCACÃO DE
PENALI DAD E. DESPROPORCION ALIDADE. CARÊNCIA DE
FUNpAMqNTACÃO. NULt.pApE. REMESSA NECESSÁRIA DESPROVIDA
SENTENÇA CONFIRMADA. I O art. 87 da Lei 8.666193 (incisos il e ilt)
prevê a aplicação de multa e de suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos, dentre
outras sanções previstas para a ocorrência de inexecução total ou
parcial do contrato administrativo. ll A imposicão de penalidades
decorren-tes do descumprimento do contrato deve ser feita com base
na razoabil idade, observando-se, d entre outros fatore a própria
gravid,qde .do descumprimento do contrato, a nocão de
adimoleme tosubstancialeao rooorcionalidade. lll Na spécie dos
autos, verifiga-se ileealidade e desoroporcionalidade na fixacão de
oenalidade no patamar máximo de 2 (dois) anos. esoecialmente por
haver carência de fundamentacão. lV Remessa necessária
desprovida. Sentença confirmada.
(TRF-1 - REO: 0035082242014401.3400, Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL SOUZA PRUDENTE, Data de Julgamento: 09/12/2020,
QUINTA TURMA)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE
SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PUNICÕES ADMINISTRATIVAS. PENALIDADE
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DE IMPEDIMENT O DE LICITAR E CONTRATAR. PRINCTPIO DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. A aDlicac ão da penalidade
de susoensão do direito de licita r, oor sua gravidade, deve ser
reservada aoena às faltas que cuardem considerável potenclal de
afronta ao interesse oúbllco. Assim, a manutenção da incidência de
sanção estremamente gravosa - proibição de contratar - enquanto se
discute na esíera judicial a motivação que lhe deu ensejo, soa
inadequada neste momento. Não há porque não se suspender a

referida penalidade enquanto se analisa o mérito da demanda, a fim
de que a êmpresa não sofra eventuais prejuízos decorrentes da
proibição de licitar,
(TRF-4 - AG: 50120063320224040000 sO12OO6-33.2022.4.04.0000,
Relator: LUÍ5 ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, Data de Julgamento:
06/0712022, QUA RrA TU RMA)

APLICACÃO DE MULTA E IMPEDIM ENTO DE CONTRATAR COM A
ADM IN ISTRACÃO PRINCÍPIO DA PR OPORCIONALIDAOE.

N OBS E RVÂN CIA. PENA LIOADES APLICADAS EM G RAU MÁXIMO
DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO LIMINAR. REFORMA
PENAL D AD ES DEVEM SER P ROP ORCIONAIS. PROVIMENTO PARCIAL DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. (TJPR - 5Ê C. Cível - 0076179-
56.2020.8.16.0000 - Curitiba - Rel.: DESEMBARGADOR LUtZ MATEUS
DE U lVI A - J. 29.06,2021)
(TJ-PR - Al: 007 617 95620208160 OOO Curitiba OO76!79-
56.2020.8.16.0000 (Acórdão), Relator: Luiz Mateus de Lima, Data de
Julgamento: 29/06/2021,, 5e Câmara Cível, 0ata de publicação:
30/0612021)

Nesse sentido, pede-se o reconhecimento de nulidade da decisão que

aplicou à Recorrente as penalidades de multa e idoneidade, por ausência de

f undamentação legítima,

4. DO MÉRITo REcURSAL: AUsÊNcIA DE ATo ILÍcITo / VIoLAçÃo Ao PRINcÍPIo DA

EFICIÊNCIA POR PARTE DESSE MUNICÍPIO

A Constituição Federal previu expressamente que é dever da

Administração Pública ter sua atuação pautada no princÍpio da Eficiência:

Art.37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

Rua Elias Gorayeb, 2773-8, BalrÍo Liberdade CEp: 76.803-874 - porto Velho/RO
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qobedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

Por PrincÍpio da Eficiência, Fernanda Marinela ensina2:
A eficiência exige que a atividade administrativa seja exercida com
presteza, perfeição e rendimento funcional. Consiste na busca de
resultados práticos de produtividade, economicidade, com a

consequente redução de desperdícios do dinheiro público e

rendimentos típicos da iniciativa privada, sendo que, aqui, o lucro é
do povo; quem ganha é o bem comum-

Nesse viés, embora seja proveitoso âo particular agir com eficiência,

para a Administração Pública não há opção, é um dever constitucional, de forma que

toda conduta que malfira o citado princípio é passível de responsabilização.

O Dr. Wilber Carlos dos Santos Coimbra, Conselheiro do Tribunal de

Contas do Estado de Rondônia, assim elucida sobre o Princípio da Eficiência3:

(...) a eficiência se revela como dever jurÍdico, fazendo surgir uma
buscâ constante por uma atuação, além de proba, racional,
organizada de modo a proporcionar os melhores resultados com o
dispêndio do menor custo em menos tempo.

Feito isso, vejamos a aplicação desse princípio âo caso em epígrafe

4.1 DA FALHA DE PROJETO

Prêcipuamente, convém relembrar'que desde o inÍcio da avença,

a Recorrente sempre cumpriu com sua obrigação, realizando reparos quando

necessários, executando a obra dentro dos parâmetros exigidos pelas normas de

engenharia, assim como, mantendo a garantia contratual, inclusive, em tempo

superior ao exigido, inicialmente, pelo contrato.

Salienta-se ainda, que o elastecimento da obra não decorreu

ato da Recorrente, mas sim, de falhas de projeto, que não contemplaram

necessidade de inclusão de sistema drenante, assim como, de rede de captação

de

a

de

'zMARINELA, Fernanda. Direito Administrativo. 7r ed. Niteróii Editora tmpetus, 2013, p.
44.
3 COIMBRA, Wilber Carlos dos Santos. Os avanços dos Tribunais de Contas nos 30 anos da
Constituição Federâ1. Disponivel em:<https://tcero.tc.br/wp-content/uploads/2019/17/É-
book-TCÊ-RO-Vll-FORUIú-2018_compressed.pdf>, consulta emi 05/06/2022.
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água servida, haja vista que a água contaminada, utilizada pelos moradores, estava

sendo lançada diretamente no pavimento, fatos que prejudicaram a solidez da obra,

o que foi informado à administração pública em diversas oportunidadesa.

a) DRENAGEM PROFUNDA - ALAGAÇÔES E CHETAS

Desde o início da obra, a Recorrente vem notificando,

paulatinamente, a contratante, acerca do aterro inadequado, assim como, da

necessidade de drenagem profunda, serviços não contemplados no projeto. Observe:

ApÚr s ln[ds de *tceuaçáa pâíB sxgctrfla das linhrx da buotrur do núüuo
contrâto fol ob§ân âdo que rba{rc ds cârÍ}âda do casçalho aSrtanta, o ÍftibÍid
Prê6êntr ú de baixa capacldads ds stJports, Âc carrrada* ds atarnr d*t rua*
{oram exeqrtada* corn nraErirl inpróprlo; mlo eafurado. bonco da tr$rrgq
r;afi'rada vÊüstal. lxo donrÉrücg, etc"

outro irb ob*rwdo ó s rüorrrasnlo srccssvo d: á6rue {írrrÍrro nãlr *9oer
do ana!. com FÍisangt do ísue multo prôxkar tr stnnd*r dl prv{nrntrçâo
que rcrlo srícrrtadai. Frio sch qrrr drle râ agrüür no prfodo do [nrlrnro
smsrôfiho.

fiâfiis dÉ lais ritu*ç§es, inbrmarrxa qüe Íláã sstü$ Frêlisbâ. êflil çôrltrât§ &

sgbBiltuçãs do rnalerial d* *tÉnl} Ê-$Ê{ênte e nanr disqioddvor ús dr8negêln

prefi*ndo eorn ral*ç*o eo * çr*rnerrto da àgua, Fni*e gu* psdgíin $ofi,Npsrí&r
a,;ualictr+de e di.irabilidarJe ds &Ís.

tfls.576-577

No mesmo sentido, a manifestação de fl, 770/77t, onde a

Recorrente refaz serviço em decorrência de erosão causada pelas fortes chuvas da

região:

4

D Manifestação fls. 576-577 (07.08.2020) - Ausência de contemplação de aterro e necessidade de drenagem
profunda, serviços não contemplados em contrato.
F Manifestação f|.857 (13.11.2020) - Recorrente lnforma à contratante que as patologias no pâvimento
decorrem do lançamento de água servida na pista de rodagem.
) Manifestação fls.981-983 (05.07,2021) - Recorrente informa à contratante ecerca da necessidade de
prolongamento das linhas de drenagem e da necessidade de trabalho junto à população para que seja evitado
o lançamento de água servida no pavimento.
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Êotern exaq.rtadot os servlços *ç + sarietal gÍn

Às fls.855, mais serviços refeitos em razão de danos causados

pelas fortes chuvas:

t-iri r,ii írsí-r r,ir^ç itrnr{;rr.fneÍ1llxn§,s Vc,ssr"r !.r*nhuriil, *pOr*fm{tgr.is r}rn qt&l

sÍir+l§$l\*lrlxr§ 'roqi§b "§§F{}§iâ parâ a :lor,lri:Çáo ;r'Lrrra u§pe(-,"süiidn'

F*rôn Bxscütãd,.§§ $s §çpyrÇ{rs í}Ír üürrs+,á? üffi lf&flh.$§ $*niuars do rneip fit
.iíf:\rlC0 ilri fÉ,fteS ihrrvês ôC{f,rÔrJêr" n() rÍ!3§úrrui ':* r,leCu4ilÔ §Í'le§ dÍ} tÕEl $JÍA

dtr ritnr*tü.

No mesmo sentido, a manifestação de fls.981-984
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'l - Execuçâo do prolongarnentu da drenagern (linhas de bueiros e cairag

cnt*toras) so lônoü das ruâs do co{llrât$ psra & captaçâo das águas pluvias'

Çqmo já notiÍlçado, na época das chuvas âs ruês do corttratp ftcarn alagadas

devdü a confÍbuiçto da áEua pluvial vinda de outros trechos.

3 * Execuçâo ds dispoôllÍúss de dre*agern pro{unda (Dreao pro{urdo para

si.r!ô ÂJl.Jt aôtÊhÀ/r ÍlFnnntc) ian.â eliminaçin d* rrmiiade eÍaldiG-lâ ,{Es nâmâriÊÊ

ir$fêriofês êxlstenles. Tat oc,snÉncia Be agrfira nã épocs do invernc arrazônico

ccm e êlev8çâc dô ni\Êl do leftçol freáttco. Êato esse que cô{fiprsfiêÍe a

qualidade e e§tsbilidàd€ das carnpdas de pavirnentago ds wfltrâls.

É óbvio que as alagações e cheias comprometem a estrutura da

pavimentação que ficam imersas sem estar preparada e projetada para esta sítuação

sem uma camada de drenagem abaixo da base. Outrossim, as cheias e alagações ainda

ocasionam erosão no corpo de aterro dos bueiros, inclusive com queda de pista em

um dos pontos visitados.

Público e notório que o Município enfrentou vários pontos de

enchentes, e que foram as maiores enchentes registradas em toda a história de Alta

Floresta, fato que com toda certeza, prejudica a solidez da obra:
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MEm decorrências das chuvas, o tratamento selante que é aplicado

no pavimento é removido, carreando em infiltrações na pista e no aparecimento de

borrachudos, conforme imagens do dia 15.L2.2020, dia seguinte a enxurrada

ocorrida:
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E mais, os veÍculos de comunicação também noticiam as fortes
enxurradas

nco-familias-fi m-desaloiadas-aoos-cheia- e-rio-em-alta-

f loresta-doeste-ro.ghtm I
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1W40online.co m /a lta -f lo resta-ch uvas-fortes-

provgca m-alagamentos/

A responsabilidade por falhas do projeto não pode ser imputada

à Recorrente, pois somente executou a obra. Deve sim ser culpado a Prefeitura que

elaborou projeto viciado sem drenagem profunda, com falhas nas camadas de base

e sub-base, e que não estudou sequer os índices pluviométricos da região e demais

possibilidades.

Não bastasse a culpa da Prefeitura, tem-se ainda a excludente

de responsabilização instituída no artigo 393 do Código Civil pela força maior em

decorrência da cheia histórica dos rios da região.

Segundo Maria Helena Diniz, na força maior por ser um fato da

natureza, pode-se conhecer o motivo ou a causa que deu origem ao acontecimento,

como um raio que provoca um incêndio, inundação que danifica produtos ou

intercepta as vias de comunicação, impedindo a entrega da mercadoria prometida

ou um terremoto que ocasiona grandes prejuízos, etc.

b) DA AUSÊNCtA DE AVALTAçÃO DE USO - ATO DE TERCETROS

Busca-se imputar culpa responsabilidade à Recorrente por

problemas ao longo da execução da obra, porém, além da força da natureza e

ausência de avaliação do uso pela sociedade pela Prefeitura na elaboração do

projeto, tem-se que terceiros moradores contribuíram para o surgimento dos

problemas nas vias.

incrusive com ,,.:;::t';'li;"f ':
inapropriado e danifica a pavimentação.

sendo despejada na rua por moradores,

derivadas de fossas sépticas, o que é

Rua Elias Gorayeb, 2773-8, Bairro Liberdade cEp: 76.803 -874 - porto Velho/Ro
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Talfato inclusive já foi alvo de notificação da Recorrente, todavia,

continuam a ocorrer e a danificar a pavimentação. Por melhor executada que tenha

sido uma rua, com suas devidas camadas de base, sub-base e capa devidamente

dimensionadas e projetadas, se faça sol ou faça chuva estiver correndo água servida

sobre a pista, esta apresentará problema, pois a capa não é tOO% impermeável, o

que acabará comprometendo as camadas inferiores. Vejamos o noticiado nas fls.857:

sdt

No mesmo sentido, a manifestação de fl.9g2, onde a Recorrente
reforça a necessidade de trabalho com os moradores, acerca do lançamento de água

servida no pavimento.
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2'- Execuçâo de um trabalho junüc conr ôs n:oradores dag ruas do eontsata
pâf& gu6 nâo se;a rnais fuito o rançarneniu de água servida scbre o objeto

Êofibâtãdü, lr(o oconedgÊde o iniuio da Bxe§u§êo dô sbjÊio etÉ e prêsênlÊ
datã. geraâds a inÍhrÍrçãô Írã â§{Íâ Çnr/rr tabâo nar carnrdts ct per,imento.

,'rl.l

esta responsabi, ,.::,::::',::;.:,:: ,"1'I.'i;,I iffii", .:,:';,::.'.:::," '"'

lecnicamente, o fato de terceiro não é considerado caso fortuito.
Porém, quando o fato de terceiro é exclusivo e determinante para a ocorrência do

resultado danoso, tem ele o atributo de afastar a responsabilidade do autor
aparente, in cost), a Recorrente.

o esculápio doutrinador caio Mario, em sua maestral obra

Responsabilidade civil, ge ed., 1999, Rio de Janeiro, Forense, p.300, entende que,,e

conduto do terceiro é otivo, porque é o seu comportomento que implica no reolização
do foto danos", que neste caso são os moradores que, após a execução da obra, a

destroem.

Destarte, incabível qualquer imputação de culpa à Recorrente
(excludente de responsabilidade civil- CC art. 393) por defeitos surgidos na obra, já

que decorrentes de mau uso terceiros que sequer foram avaliados em projeto pelo

DER/RO.
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c) DO CUMPRTMENTO AO PROJETO

lmportantíssimo repetir e destacar que para o início da obra,

bem como para o seu fiel cumprimento nos termos da avença contratual, a empresa

estava subordinada aos projetos, sendo isto extremamente necessário para a

execução dos serviços contratados.

Muito embora o projeto básico esteja presente nos autos

administrativos da licitação, este é extremamente falho, não possuindo as reais

características para a persecução da obra.

Nos termos do art.6o, inc. lX, da Lei n" 8.666/93, o ,,projeto

bósico é o coniunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisdo

adequodo, poro corocterizar o obro ou serviço, ou complexo de obras ou serviços,

eloborodos com base nos indicoções dos estudos técnicos preliminares, que

ossegurem o viabilidade técnica e o adequado trotamento do impocto ombientol do

empreendimento, e que possibilitem o ovalioçdo do custo da obro e o definiçõo dos

métodos e do prozo de execução".

Teceu sábio comentário sobre a matéria o doutrinador Marçal

Justen Filhos:

"O projeto básico não visa disciplinar a execução da obra ou do
serviço, mas a demonstrar a viabilidade e a conveniência de sua
execução. Deve evidenciar que os custos são compatÍveis com as
disponibilidades financeiras; que todas as soluções técnicas
possÍveis foram cogitadas, selecionando-se a mais conveniente;
que os prazos para execução foram calculados; que os reflexos
sobre o meio ambiente foram sopesados etc. lnclusive questões
jurÍdicas deverão ser cogitadas na medida em que serão
fornecidos subsÍdios para o plano de licitação.,,

CO N F EA ed itou

Projeto Básico.

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
a ResoluÇão ns.361/91, a qual dispõe sobre a conceituação de

5 JUSTEN FILHO, Marçal
Dia lética, 2000.

Comentários à Lei de Licitações e Contratos, T ed, São paulo
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+,lwPNas considerações iniciais, o CONFEA apresenta a motivação para

elaboração dessa resolução, da qual destaca-se: "A necessidode de serem evitados

controvérsias quonto à exota extensõo do Projeto Bósico."

Ainda quanto a esta Resolução, destaca-se ainda, os seguintes

artigos

Art. 1e - O Projeto Básico é o conjunto de elementos que define
a obra, o serviço ou o complexo de obras e serviços que
compõem o empreendimento, de tal modo que suas
caracterÍsticas básicas e desempenho almejado estejam
perfeitamente definidos, possibilitando a estimativa de seu
custo e prazo de execução.

Art.2e - O Projeto Básico é uma fase perfeitamente definida de
um conjunto mais abrangente de estudos e projetos, precedido
por estudos preliminares, anteprojeto, estudos de viabilidade
técnica, econômica e avaliação de impacto ambiental, e sucedido
pela fase de projeto executivo ou detalhamento.
§ 1e - As fases do projeto citadas neste Artigo podem ou não ser
objeto de um único contrato, em função do porte da obra.
§ 2o A qualidade do projeto deverá ser assegurada em cada uma
das fases, bem como a responsabilidade técnica de seus autores.

Q artigo 3e estabelece as principais características de um projeto

Básico, das quais se destaca a alÍnea f: definir as quantidades e os custos de serviços
e fornecimentos com precisão compatível com o tipo e porte da obra, de tal forma a

ensejar a determinação do custo globalda obra com precisão de mais ou menos 15%
(quinze por cento). Ou seja, se o Projeto Básico tem que conter todos os elementos
e o nível de precisão admissível é de +/- 1,5%, só caberia Termo Aditivo, por

imprecisão do projeto básico, no valor de até 15%.

Vejamos o artigo abaixo:

Art.7s - os autores do projeto Básico, sejam eles contratados ou
pertencentes ao quadro técnico do órgão contratante, deverão
providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,
instituÍda pela Lei Federal no 6.496, de 07 DEZ lgl7, e
regulamentada através de Resoluções especÍficas do conselho
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA.
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Essa resolução do CONFEA tem sido sistematicamente

desrespeitada pelos profissionais que atuam na elaboração de projeto básico no

setor público, inclusive g DER/RO.

Veja que em um Projeto Básico deve haver um conjunto de

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para

caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação

que deve ser elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares,

de forma a assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto

ambiental do empreendimento, de forma a possibilitar a avaliação do custo da obra

e a definição dos métodos e do prazo de execução.

5. DA EXECUCÃO PARCIAL DOS SERVICOS - DESPRoPoRcIoNALIDADE DA PENALIDADE

demonstrado 0," i[,;:,::::iH::::i..: .::,::;'"'.":':::'::,::: "1..;i,.i"
obras de acordo com os projetos. Ao contrário, a Prefeitura subitamente aplicou
penalidades à Recorrente, pisoteando o ordenamento jurídico pátrio,

Seguindo a tendência socializante,. prevê o artigo i.13 do Novo

Código Civil que "os negócios jurídicos devem ser interpretodos conforme o boo-fe e

os usos do lugor do sua celebroçdo". Nesse dispositivo, a boa-fé e consagrada como

meio auxiliador do aplicador da norma quanto à interpretação dos negócios

obrigacionais, particularmente dos contratos.

Na verdade, o aludido comando legal não pode ser interpretado
isoladamente, mas em complementaridade com o dispositivo anterior que traz regra
pela qual "nos decloroções de vontade se atenderá à intenção ne!o consubstonciodas

do que oo sentido literql do linguogem" (artigo l- j,2 do Novo Código Civil).

os dois dispositivos trazem a boa-fé como cláusula geralpresente
em todos os negócios e contratos celebrados. euanto ao sistema de cláusulas gerais
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interessantes as anotações de Nelson Nery lr. e Rosa [/aria de Andrade Nery6, para

quem "o CC estó impregnodo de cláusulos gerois, que se corocterizom como fonte de

direito e de obrigoções. É necessório, portdnto, conhecer-se o sistemo de clóusulas

gerois paro poder entender-se o dinâmico do ÍuncionGmento e do regromento do CC

no encominhomento e nos soluções dos problemas que o díreito privddo opresento.

Há verdodeiro interoçõo entre os clousulos gerois, os princípios gerois do direito, os

conceitos legois indeterminodos e os conceitos determinodos pelo f unçõo. A soluçõo

dos problemos reclamo o otuoção conjunto desse orsenol".

A cláusula geral de boa-fé traz aos contratos e aos negócios

jurídicos deveres anexos para as partes: de comportarem-se com a mais estrita
lealdade, de agirem com probidade, de informar o outro contratante sobre todo o

conteúdo do negócio.

Ainda sobre o princíplo da boa-fé, o professor Orlando GomesT

ensina que ao princípío do boo-fé empresto-se oindo um outro signiÍicado. poro

trdduzir o interesse sociol de seguronçd dos relações jurÍdicos, diz-se, como está

expresso no código civil olemdo, que os portes devem.ogír com leoldode e confionco

recíprocos. Numo polovro, devem proceder com boo-fé. lndo mais ddionte, dventa-se

o idéias de que entre o credor e o devedor é necessário a coloborocõo. um djudondo
o outro no execução do controto. A tanto, evidentemente, não se pode chegor, dodo

o contraposiçdo de interesses, mos é certo que o conduto tonto de um como de outro,
subordino-se o regrqs que visom a impedír dÍficulte umo porte o oção de outro.

Está claro que a Recorrente não descumpriu o contrato, bem

como não se denota qualquer má-fé contratual da sua parte, quiçá à embasar a

severa penalidade aplicada.

Pior, Excelência, é que a prefeitura, com seu caráter meramente
punitivo, não só aplicou penalidade à Recorrente, como o fez em multa pecuniáriâ e,

pasme-se, com suspensão do diÍeito de licitar, o que certamente ofende a

proporcionalidade e razoabilidade.

6 Novo Código Civil Anotado. Sáo paulo: Editora Revista dos Tribunais,2a EdiÉo, 2003, p. 141.
7 Contratos. Rio de Janeiro: Editora Forense, 1999, p 42.
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3Está claro que a Recorrente não descumpriu o contrato. Não se

denota qualquer má-fé contratual, quiçá à embasar as penalidades aplicadas. De

forma totalmente ilegal, sem qualquer parâmetro, a prefeitura aplicou penalidade

de suspensão do direito de licitar com a Administração pública.

VE]A-SE QUE NEM SE PODE ALEGAR IN EXECUÇÃO DA OBRA, TOTAL

OU PARCIAL. O QUE 5E DEBATE É RESPONSABILIDADE POR POUCOS PROBLEI\,4AS

SURGIDOS NA OBRA,

A proporcionalidade das penalidades está descrita na Lei de

Licitações, senão vejamos:

É de se registrar que o inciso Vl, acima transcrito, nada mais

traduz do que a materializaç ão do PRINCÍPI O DA PROPORCIO NALIDADE NO M ON/ENTO

DA APLICACÃO DE UMA já que, iniludivelmente, aquele

exigiria do Administrador Público que não impusesse sanção em medida superior
àquela estritamente necessária ao atendimento do interesse público.

Em artigo que enfrenta pormenorizadamente a aplicabilidade do

princípio da proporcionalidade, o professor Sérgio GuerraB assinala:

"Malgrado as discussões doutrinárias acerca da pureza de
ldentidade do princÍpio da proporclonalídade, é fato que o

8 O princípio da proporcionalidade na pós-modernidade. Revista EletÍônica de Direito do Estado de
Salvador, Salvador, lnstituto de Direito Público, n.2, abril/maio/juàho, 200S.
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O Prefeitura aplicou penêlidade sequer sem analisar toda a sua

culpa neste processo. Um verdadeiro absurdol

"4rt. 20. A Administração Públlca obedecerá, dentre outros, aos
princÍpios da legalidade, finalidade, moflvação,
razoebilidade, proporcionalidede, moralidade, ample defese,
contraditório, segurança jurÍdica, interesse público e eficiência.
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão
observados, entre outros, os critérios de:
(...)

Vl - adeouacão entre melos e iins. vedada a lmooslcão de
obrisacõeq, restrlcões e sancões em medida superior àquelas
est[itamente necessárias ao atendimento do interesse público;,,
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4mesmo é hoje assumído como um princÍpio de controle exercido
pelos tribunais quanto à adequação dos meios administrativos
(sobretudo coativos), a prossecução do escopo e ao
balanceamento concreto dos direitos fundamentais em conflito.
Nesse sentido, só será constitucional, à luz do princÍpio
da proporcionalidade, o ato QUê, sucessivamente, seja
adequado, necessário e proporcional. Vale dizer, atenderá o
princÍpio da proporcionalidade o ato que não desafie as noções
mÍnimas de racionalidade e razoabilidade admitidas pelo sistema
socia 1".

Na medida em que, portanto, a adequação, necessidade

e proporcionalidade de um ato condiciona sua validade, a aplicação das sanções do

art.87 têm sua validade desafiada pela compatibilidade entre sua adoção e a

gravidade da falta, havendo nítida graduação entre a advertência, a multa, a

suspensão do direito de licitar e a declaração de inidoneidade, havendo uma

crescente gravidade nos incisos do referido artigo.

Dessas anotações podemos extrair que a própria Lei de

Licitações exige uma gradação entre as sanções previstas no elenco do art.87, a

denotar que cada uma delas corresponde a um patamar superior de gravidade na

conduta punível, ponderação esta que vaida pena mais branda - a advertência - até

a mais gravosa - declaração de inidoneidade para licitar. Senão vejamos a seqüência

dos incisos:

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sanções:
l- advertência;
ll - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
co n trato;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração PúbÍica enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
a nterior.
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Conforme se pode observar, pois, a própria norma induz à

aplicabilidade do princípio da proporcionalidade, na medida em que os incisos são

enumerados de acordo com a gravosidade das consequências de cada pena.

Neste sentido, aliás, é unânime a doutrina em reconhecer uma

gradação na aplicação da pena de acordo com a conduta apurada, de que é exemplo

o professor Marcos Juruena Villela 5outo, que releva a necessidade da

"proporcionolídode do falto à peno".

Helly Lopes Mêirelles, ainda comentando o Decreto-Lei n.

2.300/1986, que trazia dispositivo análogo ao do art.87 do Estatuto vigente, chegou

a ensaiar uma classificação na gradação de gravidade das condutas, a diferençar a

apllcação da suspensão temporária da declaração de inidoneidade:

"A suspensão provisória ou temporária do direito de participar
de licitação e de contratar com a Administração é penalidade
administrativa com que geralmente se punem os inadimplentes
culposos e aqueles que, culposamente, prejudicarem â licitação
ou a execução do contrato. (...) A declaração de inidoneidade é
penalidade aplicável aos contratados inadimplentes de má-fé, ou
reincldentes, e àqueles que, dolosamente e em razão do contrato
ou do procedimento licitatório, praticarem atos ilÍcitos visando
a fraudar o fisco ou a licitação..," (Llcitação e Contrato
Administrativo, 10! Edição, São paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 1991. P. 250)

Em semelhante linha, os Tribunais Regionais Federais de

d ife rentes regiões

"Se o descumprimento do contrato se dêu por motivos
relevantes, recebendo a firma licitante, por este motivo, a
punição prevista no respectivo edital, abusivo é o ato que lhe
aplicou também a pena de suspensão do direito de licitar.
Remessa improvida. Decisão mantida" (TRF, 1r Região - Diário de
Justiça - f7.O2,92!.

"A doslmetria da pena administrativa deve levar em conta a
legalidade do bem protegldo. Falta contratual de natureza levê
não deve ser apenada acirradamente com a proibição
do direlto de licitar." (TRF, 5! Região - Dlárto da Jus ça -
16.07.9 3 - p. 2 8189 )
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Notadamente, portanto, há uma gradação entre as espécies do art

87 que, per si, impõem limites ao Administrador Público no ato da dosimetria

devendo, portanto, ser reanalisada a sanção aplicada à Recorrente, aplicando-se a

penalidade mais branda.

6. DA PARAUSAçÃO OO CONTRATO pOR PRAZO SUpERtOR A 120 DIAS

da Recorre,,",,.::::: *1:,T:'::' #::, ;:Ti: ::;::#:::T:,:;:::
de inclusão de sistema drenante, assim como, de rede de captação de água servida,

haja vista que a água contaminada, utilizada pelos moradores, estava sendo lançada

diretamente no pavimento, fatos que prejudicaram a solidez da obra, o que foi

informado à administração pública em diversas oportunidades.

lnclusive, visando sanar as inconsistências do projeto, no dia

05.O7'2021, a Recorrente se reuniu com membros do legislativo e do executivo, onde

a prefeitura, através de seus funcionários, comprometeu-se a executar a drenagem

não prevista em projeto:

A Preieitura sã-compromet* a rearizar arguns trabarhos demanutençÕes nas caixas de drenagem, locaÍizadas na auuãic" paraná esquinacorn a rua Recife, sorucionar os proÉbmas das fossa" nà rràniaas paraná, entrea rua Recife e rua sarvador. cbmo também 
"*""üiai 

o .ãüneo drenante nostrechos nas avenidas. parané e Amapá, entre as *.r'aen Horizonte eFlorianópolis. Também i{ig1r{uma;aziãã para a retirada de materiais, conformeA RESPOSTA NOTIFICAÇÃO OATNbA DE 30 DE JUNHô OEZOZ,I. APTCSCNIAdApela empresa.

Em razão do ajustado na reunião, no dia 12.07.2021, emitiu-se
Termo de Par Iizacão da Obra íf1s.986-9 871, com a finalidade de ou e o muntcloro

realizasse as adequacões no sistema de drenasem.

Não obstante, a informacão de conclusão dos servicos por parte

da Prefeitura.somente aportou nos autos do orocesso administrativo em

25.04.2022 (fl. 10031. tendo a Recorrente sido notificada oara retomar os servicos

em 20.05.2022.
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Desse modo, considerando-se que a última paralisação da obra

decorreu de ato exclusivo da Contratante, nasceu para a Recorrente o direito de

pleitear a rescisão nos termos do inciso XlV, art.78 da Lei 8666193]'

Conforme já relato, a Prefeitura, no dia 12.07.2021, emitiu
Ordem de Paralisação dos Serviços, para fins de realização de serviços não

contemplados em projeto, tendo a Recorrente sido notificada para retomar os

serviços 20.05.2022, quase 01 ano após a paralisação.

Ou seia, desde â Ordêm de Paralisacão (12.07.211 até a

notificacão para retomada dos servicos (20.05.20221. a obra ficou parallsada por

312 (trezentos e doze) dias. âEuârdando. tão somente. oue â grefeitura realizasse

obras necessáriâs a lmplantacão do sistema de dÍenaqem.

Art. 78. Constituem motivo oara rescisão do contrato:
XIV - a suspensão de sua execucão, oor oÍdem escrita da
Administracão. oor orazo superior a 120 ícento e vintel dlas,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e
outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigâçôes assumidas até que sela normalizada a situação;

LoEo, forcoso concluir pele rescisão do contrato Dot culpa dâ

administracão pública e não por culpa da Recorrente.

7. DO DESEQU ILíB R IO CONTRATUAL

Em razão de amarqar severos preiuÍzos financeiros (maquinários

e oessoal oarados, asuardando conclusão dos servicos por parte da prefeitura), a

Recorrente desmobilizou toda sua fÍente de seÍvico. de modo oue nova

mobilizacão, tão somente, maioraria o preiu ízo.
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aos contrato Dúblicos. mormê nte o da manutencão do eouilÍb no econom tco -

Os fatos impedem a continuidade do contrato nos preços

originariamente propostos. É completamente temerário manter a continuidade do

contrato, sem que a equação econômica-financeira prevaleça, dando espaço a

preços irrisórios e insuficientes a manter as despesas mínimas da empresa

Recorrente.

A doutrina de Joel de Menezes Niebuhr é bastante percuciente ao

analisar a revisão dos contratos administrativos, e muito tem a contribuir com o ora

esposado, veja mos:

A rêvi são é o instr umento Dara mânter o eo u ilÍb r io
econom ico-Íinanceiro do contrato e face da vari çã o de
custo d ecorrente. em li nhâs cerais. d eventos imD revisÍveis
ou de conseouências imprevisíveis. {...) A Administração não
reúne forças para compelir terceiros a operarem em prejuízo
ou sem lucro. Então, deve-se proceder à revisão do contrato se
as condições da época da proposta são alteradas, (...)." (ln
Licitação Pública e Contrato Administrativo,2r ed., pg. g95)

Nesse mesmo sentido é a lição de Marçal Justen Filho;

"o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro da
contratação tanto poderá derivar de fatos imputáveis à
Administração como de eventos a ela estranhos. (...) Assim, a
crise econômica poderá produzir uma extraordinária elevação
de preço de determinados insumos; uma greve poderá
acarretar a impossibilidade de fabricação dos produtos; uma
crise internacional poderá provocar elevação extraordinária
dos preços dos combustíveis etc.,, (...),,No Brasil, o art.65, ll,
'd', da Lei ns 8.666/93, ampliou a abrangência da teoria da
imprevisão para nela fazer incluir os fatos de consequências
incalculáveis, o que compreende em especial a desvalorização
monetária produzida pela inflação. A inflação pode ser um fato
previsível, mas autorizará a incidência da teoria da imprevisão
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Dessoal parado, a Recorrente aindâ não recebeu parte da 3r medicão e a

integÍalidade dâ 4: medicão, bem como, em caso de retoÍno da obrâ, yer-se-ia,

compelida a exeçutar servicos com precos praticados no ano de 2020, que não

íoram reaiustados oela municipalidade. o que viola diversos preceitos atlnentes

financeiro.



os encar§Os do r

Pública. Por isso

financeira.

quando os índices inflacionários não puderem ser estimados de
antemão e apresentarem variação que ultrapassa os limites das
previsões generalizadas". (Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, 15e edição , pá9. BgL/BgZ e 894).

A ideia de equilíbrio significa que em um contrato administrativo

contratado devem equivaler ao que é pago pela Administração

se fala na existência de uma equação: a equação econômico-

constitucional.

República:

Trata-se de um direito com expressa previsão e proteção

Confira-se o texto do inciso XXI do artigo 37 da Constituição da

Art.37 A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalídade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte: (...)
XXl. ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condicôes
efetivas da proposta. nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

E para regulamentar referida tutela constítucional, a Lei de

Licitações tratou de prever:

Art.65. Os contratos regidos por esta [ei poderão ser
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...)
ll - por acordo das partes:
(,..)
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição
da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impedítivos da
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordiná ria e extracontratual.
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8. DOS PEDIDOS

Ante o ex p o stO, requer

b) Seja anulada a decisão sancionadora, uma vez que não foi feita a

dosimetria da pena, tendo esse Município decidido pelã imposição das sanções em

grau máximo, sem qualquer justificativa, em evidente afronta ao Devido Processo

Legal;

c) No mérito, seja reconhecido que a Recorrente não praticou

qualquer ato llícito, excluindo-se a totalidade das sanções aplicadas;

d) Que seja reconhecido que o municÍpio concorreu para a rescisão

do contrato, tendo em vista que extrapolado o prazo de paralização da obra, assim

como, em razão do flagrante desequilíbrio financeiro;

e) Subsidiariamente, â comutação da pena mais grava em mais

branda, considerando-se a proporcionalidade.

N e stes te rmos,

pede e es pe ra deferimento.

Porto Velho/RO, 07 de dezembro de 2022.

GRETTY BARBERY â;'Jfr9",lil:'fl" 
o''*' ,"'

OLIVEIRA:1 14l 6424253 oLlvErRA:r 14164)42s3
Dadosi 2022,1 2.07 1 6157:04 -04'00'

RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CN PJIM F n.e 04.596.384/0001-08

Rua Elias GoraVeb, 2773-8, Bairro Liberdade CÉP: 76.803-874 - Porto Velho/Ro
TeleÍone: (69) 3224-1236 - e-mail: licitacao.rondomar@gmail,com

,*M,
l\./-

ryPortanto, diante da evidência de desequilíbrio na equação entre

despesas e receitas, outra não pode ser a conduta da Contratante se não a liberar a

Recorrente da obrigação, ante o flagrante desequilíb_rio contratual.

a) 5eja declarada a nulidade da decisão recorrida, por ausência de

fundamentação, haja vista que não analisadas teses esboçadas na defesa preliminar,

determinando-se a remessa dos autos ao juízo o quo pata que seja proferida nova

decisão.



ESTADo DE RoNDônta
IVIUi.IICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE

GABINETE DO PREFEITO

orclsÃo

Processo 26112020

Contrato 01012020

objeto: Execução de obras de Pavimentação de ruas em áreas urbanas, drenagem

\, superfinal, meio fio e sarjetas para atender ao conven io B64l2l/DpCN/201g

Vistos Etc

Novamente a empresa RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA, inscrita no GNPJ/MF sob o n'04.596.384/0001-t)8 não conformada com as Decisões
Proferidas neste processo, no que tange a Rescisão unilateral do contrato Administrativo
01012020, protocola agora um RECURSO ADMINISTRATIVO datado de 071t212022 contra
as decisões retro proferidas, alegando agora:

a) Ausência de fundamentação das decisões;
b) Falta de dosimetria da pena;
c) Que não cometeu ato ilícito;
d) o município concorreu com a rescisão do contrato

0

ê

Junto ao novo recurso pele a reform ararteração das Decisões
Administrativas, para anular as decisões, reconsiderar a rescisão unilateral e excluir ou diminuir
as sanções impostas a empresa..

Em que pese as extensas alegações novamente apresentadas pela empresa
RONDOMAR no que tange a rescisão unilateral do contrat o 01012020 pelas razões já expostas
e fundamentadas no ato de rescisão, o recurso e a(s) matéria(s) novàmente levantadas pela
Rondomar já se encontram consumadas e decididas, portanto o recurso ora apresentado, é
PRECLUSO,Tazão pelo qual não conheço.
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ESTADo DE RoNDÔruta

ruuntcipto DE ALTA FLoRESTA D'oESTE

GABINETE DO PREFEITO

Ainda que tivesse que analisar o mérito das alegações novamente

invocadas pela RONDOMAR, novamente não trouxe fatos novos que pudessem convencer a

modificar a decisão já proferida e devidamente consumada.

contudo, sem maiores delongas, MANTENHO NOVAMENTE a

decisão já proferida nos seus próprios termos'

INIiME-SC NOVAMENTE A RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA sobre a decisão, concedend o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa aplicada

na Rescisão Unilateral, sob pena de inscrição do valor em divida ativa e posteriormente cobrança

judicial.

Certifique o setor de convênios sobre a auÍorização da Calha Norte sobre

a atÍorização pata deflagração de novo certame'

Nada mais, publique-se e -se

Alta de 2023

GIO o
M
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ESTADo DE RoNDônn
IVIUI.IICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE

GABINETE DO PREFEITO

w
U

nrcrsÃo

Processo 26112020

Contrato 01012020

Objeto: Execução de Obras de Pavimentação de ruas em áreas urbanas, drenagem

superfinal, meio fio e sarjetas para atender ao convenio 864I21/DPCN/20f 8

Vistos Etc

Novamente a empresa RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 04.596.384/0001-08 não conformada com as Decisões

Proferidas neste processo, no que tange a Rescisão Unilateral do Contrato Administrativo

01012020, protocola agora um RECURSO ADMINISTRATIVO datado de 0711212022 contra

as decisões retro proferidas, alegando agora:

a) Ausência de fundamentação das decisões;

b) Falta de dosimetria da pena;

c) Que não cometeu ato ilícito;
d) O município concoÍreu com a rescisão do contrato.

Junto ao novo recurso pele a reformalalteraçáo das Decisões

Administrativas, para anular as decisões, reconsiderar a rescisão unilateral e excluir ou diminuir

as sanções impostas a empresa..

Em que pese as extensas alegações novamente apresentadas pela empresa

RONDOMAR no que tange a rescisão unilateral do contrato 01012020 pelas razões já expostas

e fundamentadas no ato de rescisão, o recurso e a(s) matéria(s) novamente levantadas pela

Rondomar já se encontram consumadas e decididas, portanto o recurso ora apresentado, é

PRECLUSO, razão pelo qual não conheço.
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ESTADo DE RoNDÔrun
wrutttcÍplo DE ALTA FLoRESTA D'oESTE

GABINETE DO PREFEITO

Ainda que tivesse que analisar o mérito das alegações novamente
invocadas pela RONDOMAR, novamente não trouxe fatos novos que pudessem convencer a

modificar a decisão já proferida e devidamente consumada.

Contudo, sem maiores delongas, MANTENHO NOVAMENTE a

decisão já proferida nos seus próprios termos.

Intime-se novamente a RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA sobre a decisão, concedendo pÍazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa aplicada
na Rescisão Unilateral, sob pena de inscrição do valor em divida ativa e posteriormente cobrança*
judicial.

Certifique o setor de convênios sobre a autorização da Calha Norte sobre

a autorização para deflagração de novo certame.

Nada mais, publique-se -se

Alta Floresta de 2023

GIO

Munl
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2710212023,09:33

Assunto

De

Para

Data

Roundcube Webmail :: tlecisão Administrativa reÍerente ao contrato

Decisão Administrativa referente ao contrato
Convênio Alta Floresta D'Oeste <convenio@altafloresta.ro.gov.br>
<jnneto@hotmail.com>

24/02/2023 18:42

I.}ut^Jcsube

. DECISÃo _472.pdf(-)87 KB)

Boa Tarde,

Segue a decisão referente ao contrato 0t012t020,

Atenciosamente

DepaÉamento de Convênios
Prefeitura Municipal - Alta Floresta D'Oeste
Fone: (69)3641-2463

'.69)98419 -3294 - Fabíola

https://www.altafloresta.ro.gov.br:2096/cpsess1847785252l3rdpar§/roundcube/?_task=mail&_safe='l &_uid=96&_mbox=lNBOX.a.n,*_""11on=pri... 1t11

4W,z
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2710212023,09:13

Assunto

De

Para

Cópia

Data

Roundcube Webmail :: Fwd: Decisão Administrativa rsÍorent€ ao contrato

Fwd: Decisão Administrativa referente ao contrato
Convênio Alta Floresta D'Oeste <convenio@altafloresta.ro.gov,br>
< licitacao. rondomar@g mail.com >

< rodomarconstrutora9 1 @gmail.com >

27/02/2023 to:t2

. DECISÃo -472.pdf(-187 KB)

bom dia,

Segue a decisão referente ao contrato no70l2}20

ÍsuriCsube 0
h4
Ç

Departamento de Convênios
Prefeitura Municipal - Alta Floresta D'Oeste
Fone: (69)3641-2463

(69)98419 -3294 - Fabíola

Mensagem original

Assunto:Decisão Administrativa referente ao contrato
Data:24/02/2023 t8:42

De: Convênio Alta Floresta D'Oeste < conven io@a ltafl oresta, ro. gov. br>
Para:"licitacao.rondomar@gmail.com rondomarconstrutora9l@gmail.com" <jnneto@hotmail.com>

Boa Tarde,

Segue a decisão referente ao contrato 0t012L020,

Atenciosamente

Departamento de Convênios
Prefeitura Municipal - Alta Floresta D'Oeste

-.-. Éone: (69)3641-2463

(59)98419 -3294 - Fabíola

https://www.altafloresta.ro.gov.br:2096/cpsess18 4778525213rdpar§iroundcube/?_task=mail&-safe=1&-uld=98&-mbox=INBO*.a"n,U-r",1on=Pri... 111



03/03/2023, 1 0:57 Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTÀ D'OESTE

PODER EXECUTIVO

DECISÃO PROCESSO 26112020 CONTRÂTO ()I0/2020

DECISÃO

Processo 26112020
Contrato 01012020

Objeto: Execução de Obras de Pavimentação de ruas em

áreãs urbanas, drenagem §uperfinal, meio Íio e sarjetas

para atender ao convenio 864121/DPCN/2018

Vistos Etc

Novamente a empresa RONDOMAR CONSTRUTORA DE

OBRAS LTDA; inscrita no CNPJ/]vÍF sob o no

04.596.38410001-08 não conformada com as Decisões

Proferidas neste processo, no que tange a Rescisão Unilateral

do Contrato Administrativo 010/2020, protocola agora um

RECURSO ADMINISTRATIVO datado de 0711212022 contra

as decisões retro proferidas, alegando agora:

Ausência de fundamentação das decisões;

Falta de dosimetria da Pena;

Que não cometeu ato ilícito;
d município concoÍreu com a rescisão do contrato'

Junto ao novo recurso pele a reforma/alteração das Deçisões

Ààministrativas, para anular as decisões, reconsiderar a

rescisão unilateral-e excluir ou diminuir as sanções impostas a

empresa..

Em que pese as extensas alegações novamente. apresentadas

oela émniesa RONDOMAR nõ que range a rescisão unilateral

ãó .ontàto OtOl2OzO pelas razõei já expostas e fundamentadas

no ato de rescisão, õ recurso e a(s) matéria(s) novamente

levantadas pela Rondomar já se encontram consumadas e

decididas, pã.tanto o recurso ora apresentado, é PRECLUSO'

razão pelo qual não conheço.

Ainda que tivesse que analisar-o- ry9lto das alegações

novamente invocadas pela RONDOMAR, novamente nâo

trouxe fatos nouot qr" pudessem convencer a modificar a

decisão já proferida e devidamente consumada'

Contudo, sem maiores delongas, MANTENHO
úôvÀúnNTE a decisão já proferida nos seus próprios

termos.

Intime-se novamente a RONDOMAR CONSTRUTORA DE

óSRAS LTDA sobre a decisão, concedendo prazo de l0 ({ez)

àút 
- 
putu recolhimento da multa aplicada na Rescisão

Unilateral, sob pena de inscrição do valor em divida ativa e

posteriormente cobrança judicial.

Certifrque o setor de convênios sobre a autorização da Calha

Norte sobre a autorização para deflagração de novo ceÍame'

Nada mais, publique-se e intimem-se'

Alta Floresta D'Oeste em24 de fevereiro de2023'

GIOVAN DAMO
Prefeito MuniciPal

Publicado Por:

N"ç\s
o
a,

ôe Alta

PÍOCo

https://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/F8145848/03AFy-a8VQQhdhvedpKqgXNSMv6K-lfVgMmqmeDEMrmrGZEgvYvig6KmnD0XJ

1t2



0310312023, 1O:57
PreÍeilura Municipal de Alta Floresta D,Oeste

Daniel Paulo Fogaça Hryniewicz
Código Identificador:pÉ t+Sg+B

Matéria-publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Rondônia no di a 27 t 02 / 2023 . Edi|ã;,; Ã;0^ 

-'
A verificação de autenticidade da rnuteriu poãe ser feita
informando o código identificador ," rliã,'"-- 

'

https ://www. diariomunicipal.com. briaroml

https://www'diariomunicipal'com'br/arom/materiaiFB14584B/03AFy-a8VQQhdhvedpKqgXNSMv6K-lfVgMmqmeDEMrmrGZEgvyvj96KmnDoXJ... 
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-ESTADO DE
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE

Av. Nilo Peçanha, 4513 - Bairro: Redondo - Alta Floresta DOeste / RO CEP 78994-000
Telefone : (0xx69) 3641-2463

cNPJ No 15.834.73210001-54

J USTIFICATIVA PARA READEQUAçÃO

OBRA: Execução de obra de pavimentação de ruas em área urbana, com drenagem
superficial, meio fio e sarjeta.
Processo no 26112020

Contrato no 010/2020

Devido a rescisão de contrato com a empresa que estava executando a obra, há a necessidade de
readequação da planilha orçamentária, Devido a defasagem de preços ocorrido, além de readequação dos
quantitativos da obra houve também a necessidade de atualização de preços.

Na memoria de calculo está demonstrado os serviços que houve a necessidade de readequaçã0,

Alta Floresta d' Oeste, 20 de janeiro de 2022

[üh,
DIONE MARLON DE V. OZORTO

Engenheiro Civil
CREA 13.4444ID.RS
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/:-{. PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLO

ffifiru ESTADo DE RoNDôNhM
RESTA D'OESTE

Exêcução de obra de pavimêntação de ruas em área urbana, com drenagem superficial, meio fio e sarjeta. FONTE: SINAPI/OUT.12022 t DESONERADA

FONTE: DNIT SICRO/2o2ZDESONERADA
BDI = 26,85% / BDI-TRANSPORTES = 17,69%

Ruas e Avenidas do Municipio de Alta Floresta D'oeste-RO.
í.088,40 m

16 m'? DEZEMBRO DE

QTDE

1.0 SERVIçOS PRELIMINARES

1.1 742091O01 Placa de obra em chapa de aco galvanizado ( 3,00m x 2,00m) m'z 0,00 6,00 6,00 521,26 3127,56

1.2 93584
Execução de deposito em canteiro de obra em chapa de madeira
compensada

m2 8,00 0,00 8,00 940,84 7526,72

1.3 78472
Servicos topograÍicos para pavimentacao, inclusive nota de

seryicos, acompanhamento e greide
m2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.654,28

2.0

74205t00'.1
mecanica de material 1a. categoria, proveniente de corte

m3 0,00 0,00 0,00 2,37 0,00
subleito esteiras 1

2.1

2.2 740',101001

Carga e descarga mecanica de solo utilizando caminhao basculante
6,0m"/161 e pa carregadeira sobre pneus t 128 hp - cap. 1,70m3 a

2,80m3. (bota-fora)
m3 0,00 0,00 0,00 1)a 0,00

2.3 5914374
Transporte comercial com caminhao basculante 6 m" - DMT ='2,0
Km (Bota Fora)

TxKm 0,00 0,00 0,00 1,05 0,00

SUB 0,00

3.0 PAVIMENTAçÃO EM TSD

3.1 1 00576 Regularizacao e compaclacao de subleito atê 20 cm de espessura m' 3350,10 5465,94 8816,04 2,26 19924,25

5-Z 74205100'l
Escavacao mecanica de material 1a. categoria, proveniente de corte
de subleito (c/trator esteiras 'l 60hp) - Jazida

m" 1005,03 I 639,78 2U4,81 2,37 6268,20

3.3 96387
Base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura com

material de jazida
m3 1005,03 1 639,78 2M4,81 10,80 28s63,97

3.4 74010/001
Carga e descarga mecanica de solo utilizando caminhao basculante
6,0m3/161 e pa carregadeira sobre pneus . 128 hp'cap. 1,70m3 a

2,80m3.

m3 1256,29 2049,73 3306,02 2,27 7504,65

3.5 5914374
Transporte comercial com caminhao basculante í0 m3, rodovia com

revestimento pÍimario DMT= 4,40 KM.
TxKm 7738,72 0,00 0,00 1,05 0,00

3.6 5914389
Transporte comercial com caminhao basculante 10 m3, rodovia

oavimentada íiazida) DMT= 9.50 KM.
TxKm 16708,60 0,00 0,00 0,83 0,00
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ESTADO DE RONDÔNA

OBRA: Execução de obra de pavimentação de ruas em área urbana, com drenagem superficial, meio fio e sarjeta.
LOCAL: Ruas e Avenidas do Municipio de Alta Floresta D'oeste-RO.
EXT.: í.088,40 m

16 m'

m

ffi
FoNTE: SINAPUOUT 12022 I DESONERADA
FONTE: DN lT SICRO/2o22IDESONERADA
BDI = 26,85% / BDI-TRANSPORTES = 17,69%
DEZEMBRO DE 2022

)

SINAPI UNID CUSTOS
VALOR TOTAL

Comp.custo
ExecuÉo de lmprimacao de base de pavimentacao com asflato

diluÍdo cm-30
m2 3884.58 3884,58 7769,1 6 12,43 96570,66

3.8 Comp.custo
Execução de Pavimento com Tratamento superficial duplo - tsd,

com emulsao asfáltica RR-2C
m' 3884.58 3884,58 7769,1 6 17,62 1 36892,60

3.9 Comp.custo
Transporte material betuminoso - Asfalto diluido CM-30 - 1.049,20
km (Cuiaba-MT / Alta Floresta-Ro)

t 4,66 4,66 9,32 1082,39 í0091,14

3.ic Comp.custo
Transporte material betuminoso- Emulsão AsÍáltica RR-2C - DMT =
1.049,2O km (Cuiaba-MT / Alta Floresta-Ro)

t 12,82 12,82 25,U 1120,24 28721,06

3.11 73760100',1

Capa selante compreêndêndo aplicação de asfalto na proporção de
0,7 a 1 ,51 / m2, distribuição de agregados de 5 a 15kg/m2 e
compactação com rolo - com uso da emulsao RR-2C, incluso
aplicacao e compactacao

m' 3884,58 3884,s8 7769,16 9,23 71709,35

SUB TOTAL OS ITENS 3.9 E 3- 367.433.68
4.0 OBRAS COMPLEMENTARES

4.1 94267
Guia (meio-Íio) e sarjeta conjugados de concreto, modada in loco
com extrusora, guia 15 cm base x 22cm de altura, saryeta 30cm
base x 8,5cm dq altura ('l scm de guia, 30cm a sarjeta)

m 2150.60 0,00 0,00 64,83 0,00

coMPosrÇÃo Sarjeta em concreto usinado, fck = 35Mpa - lançamento,
adensamento e acabamento, espessura de 8 cm

m3 0,00 5'1,61 780,00 64,83 50567,40

TOTAL 50567,40
5.0 DRENAGEM

5.1 ESCAVAçÃO
5.1.1 4805757 Escavaçáo mecânica de vala em mat.1a cat. m' 1 15.04 0,00 0,00 7,23 0,00

5.1.2 74010/001
Carga e descarga mecanica de solo utilizando caminhao basculante
6,0m3/16t e pa carÍegadeira sobre pneus - í28 hp ' cap. 1,70m. a
2,80m'. (bota-fora)

m3 57,59 0,00 0,00 2,27 0,00

5.1 .3 5914374
Transporte comercial com caminhao bâsculante 6 m3, rodovia com
revestimento primario - DMT = 2,0 Km (Bota Fora)

m'xKm 80,63 0,00 0.00 0,61 0,00

5.2 TUBOS 0,00 0,00 0,00
s.2.1 804037 Corpo BSTC D=1,00m 0,00
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ESTADO DE RONDÔNIA

Exêcução de obra de pavimentação dê Íuas êm área urbana, com drenagem superficial, meio fio e sarjeta.

Ruas ê Avenidas do Municipio de Alta Florêsta D'oeste-RO.

í.088,40 m
í6 m'

ffi
FONTE: SINAPI/OUÍ.12022 t DESoNERADA
FONTE: DN lT SICRO/2O22IDESONERADA
BDI =26,85% /BDI-TRANSPORTES = 17,69%

DEZEMBRO DE2022

PLANILHA ORçAM

VALORQTOE
ADICIONADA

QTDE FINALUNIDSINAPI

0.00 610,65 0,00m í1,00 0,00Coroo BSTC D=0.80m5.2.2 804029
0.00 41 0,1 6 0,00m 0,00 0,00Coroo BSTC )=05.2.3 804021

2278,62 0,0010,00 0,00 0,00und5.2.4 2003622
Boca de lobo combinada - chapéu e grelha simples - BLC 01 - areia

e brita comerciais

0,000,00 0,00 2831,69und 1,00804393
Boca de BSTC D = 1,00 m - esconsidade 0' - areia e brita

comerciais - alas esconsas5.2.5

0.00 1 804,84 0,00und 0,00 0,00Boca BSTC D=0,80m5.2.5 804385
0,005.3 ATERRO

0,00 0,00 2,37 0,00m3 15,16Escavacao mecanica de material 1A. categoria, proveniente de

corte de sub.eito (dtrator esteiras 1 60hp) - (Jazida)5.3.1 742051001

0,00 0,00m3 57,45 0,00Reaterro mecanizado com escavadeira hidraulica, largura de 1,5 a

2.5m. orofundidade de 1.5 a 3.0m.5.3.2 93369

0,0018,95 0,00 0,00 2,27m3740101oo',l

Carga e descarga mecanica de solo utilizando caminhao basculante
6,0m!/161 e pa carregadeira sobre pneus " 128 hp t cap. 1,70m3 a

2,80m3. (Jazida)
5.3.3

0,00 0,00 1,05 0,00m3xKm 473,645914374
TranspoÍte comercial com caminhao basculante 10 m3, rodovia com

revestimento primario DMT= 4,40 KM.5.3.4

0,00 0,00 0,83 0,00m3xKm 1022,U5914389
Transporte comercial com caminhao basculante 10 m3, rodovia

Davimentada (iazida) DMT= 9,50 KM.5.3.5

0,00 0,00 5,81 0,00m3 246,9074005/001
Compactacao mecanica, sem controle do gc(com compactador
olaca 400Kq)5.3.6

0,00SUB TOTAL

38.812,20
6.865,88

45.678.08|ERAL D'

549.836.

595.514,3í
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@ ESTAOO DE RONDÔNIA

Pavimsntaçáo Asíáltica em T.S.O. dotada de drenagêm supeíicial o proÍunda
Ruas e Avenidas do Muniqipio de Alta Florêsta D'oêsto-Ro.

1.088,40 m
16 m'

Memórla ds Cálculo dos Quantltatlvos da Planllha

40m

Ssryiço topograli@s p/ pavimentaÉo, lnclusive nota do serviços, acompanhamento e greide
y'rea=ÊíensãoxLargura

Éí. '1.088,40 m x Larg. 8,10 m

m'z

1.2

1.3

Considerando

6,00 m'l

8,00 m'

2.0 TÊRRÁPLENAGEM

a) Área total â ser Pavlmontada (m2)

b) Ext€nsão dc Meio-Flo s sarreta (m)=

c) Exlonsão das.uas (m) =

í.0
'1 .1

Execução de depósito em €nteiro de obras em chapa de madeiÍa compensada
Dim€nsóes= 2,00 x 4,00

sERVIçOS PRELIMINARES
Placa de obra êm chapa ds aco galvanizado ( 3,00m x 2,00m)
Oimensões= 3,00 x 2,00

Sendo:
Larqura da sarieta =
LarQUra do Meio Fio=
Comgrirento =

0,30 m
0,15 m

2.í50,60 m

Volumê total do cortG = 2,644,8í m!

Carga e desGrga mecani€ dê solo utilizando caminhao basculante 6,0mr/16t e pa €rregadêira sobre pneus' '128 hp'ep. 1,70rÍP a

2,80m!. (botajora)

Volume carga e descarga = Volume dê Es€vaçáo => 2.644,81 m.
Empolamnto d6 25%= '1,25 êmp.

Vdure com empolarenlo= 3.306,02 mt

Volums total d e carga e descarga = 3.306,02 m!

2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 mr - rodovia com revestimento primário - DMT = 2,0 Km (Bota Fora)

x

Largura da plataÍorma = 8.10 m0,30 m

8,10

200

co-Lê

0,30

2.2

150000

2.644,81 n'

Espessura de escavaÉo =

Extensão (m)= 1,088,40

Transportê local em leitro natural = Volume X DMT
OMT = 2,00 km

Volume = 3.306,02 m'
Pêso espêciíim = 1.400,00 Kg/m'

Peso (Kg) = 4.628.421,00 Kg
Peso (ton.) = 4.628,42 lon.

N,
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ESTADO OE RONDÔNIA

Pavimonteçáo Asfáltica om T.S.D. dotadâ de drênagêm supêrficial ê protunda
Ruâs e Avenidas do Municipio dê Alta Floresta D,oestê-RO.

í.088,40 m

.M,

3.1.1 Rogulaía€o 6 compactaeo de subleito atô 20 cm dê êsp€ssura

Exlênsáô (m)= 1.088,40 x 8,10 8.816.04 m2

3.1.2 Escavacao recanica de material 'la. tategoria, prov€niente dê corle de subleito (c/trator estêiras 16Ohp) - Jazida

Vdure = Área de Regularização x espessura
Árêâ dê RegularizaÉo =
Espessura= 0,30 m
Vdum = 8.8't6,04 m2 x

8.816,04 m.

0,30 m

2.64/,81

3.1.3
Bâsê de solo êstabilizedô granulometricamntâ, êxêcuçáo ê compectâGo IOO% pÍoctor nomal, êxclusive escâva€o, carga ê
transportê do solo

Vdure = Área dâ RegularlzaÉo x ospêssura
Área da Regularizaçáo = 8.g16.04 rf
Êspessura= 0.30 m
Volurp= 8.816,04 52 x O.3O m

3.1.4
Carga e descarga recani€ de solo utlllzando caminhao basculante 6,Om'/16t ê pa carregadêira sobre pnêus . 12g hp . ep. 1,70m! a

2,80m!.

Volume de escavaçáo=
Empolamento de 25%=

Volume com empolamento=

2.644,8',1

1,25 emp,
3.306.02 m3

3.1.5

3.1.6

Volume: 3.306,02 mr

MÂTERIAL SE ENCONTRA NA OBRA DE ADICIONÂR ESSE

Transporto @m caminhão basculantádê '10 m! - rodovia com rovestimento primário, DMT= 4,40 KM

Transporte loGl 6m leitro natural = Volumê X DMT
DMT = 4,40 km

Volumê = 3.306,02 m.
Psso espêciÍim . 1.400,00 Kgh,

Peso 1xg1 ' 4.628.421,00 Kg
Peso (ton.) = 4.628,42 lon.

Trsnsporte @m Éminhâo basculants de '10 m, - rodovia pavirentada, (lazida) DMT= 9.SO KM

Transports locâl em leitro natural : Volume X DMT
DMT = 9,50 km

Volume = 3.306,02 m.
Pêso ospecifico = .I.4OO,OO Kg/m'

Peso (Kg) = 4.628.421,00 Kg
Peso (ton.) = 4.628,42 ton.

Execuçáo de lmpÍim€o de base de pavimentacao com asfalto diluido cfr30

Área dê lmprimação = Áúea a a sêr pavimentada
Area de lmprimaÇão = 7.769,16 m,

OESTE

Íían

Ár6a de lmprlmação = 7.769,í6 m

3.1.7
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ESTADO DE RONDÔNIA

Pavimentação Asfáltica em T.S.D. dotada de drenagem supeíicial e profunda

Ruas e Avenidas do Municipio de Alta Floresta D'oestê.Ro.

ffit w
EXTENÇÃO: '1.088,40 m

m2

Execução de pavimento com Tratamento supêrÍicial duplo - TSD, com emulsao asÍaltica RR-2C

Área de Pavimentaçáo = Área a a ser pavimentada
Área de Pavimentação = 7.769,16 m'

3.1.8

de

3.'1.9 Transporte material betuminoso - AsÍalto diluido CM-30 - 1.049,20 km (Cuiãba-MT / Alta Floresta-Ro)

Taxa de consumo média = 1 ,2ltm2
Area de Imprimaçáo = 7.769,16 m,

Consumo (Litros) =
Consumo (Litros) =

7.769,16 m2 x 1,2 Llm2

9.322.99 Litros
g (FossÉrrcodoôa6d1 = '1'0 kg/L

9,322,99 L /1000Litros)Consumo (ton) =

Consum (ton) = 9,32 t

coTAÇÂo = 9.802,05 R$/ron. CONVERSÂO = R$/Ks

3.'1.10 Transporte material betuminoso-EmulsãoAsfálticaRR-2C-DMT=1.049,20km(Cuiaba-À.iTlAltaFloresta-Ro)

Taxa de consumo módia = 3,3 Um2

fu€a de Pavlmentação = 7.769,í6 m'z

Consurc (Litros) = 7.769,16 m2 x 3,3 Um2

Consum (Litros) = 25.ô38,23 Litros

9 trcoe*moaomael 5 1,0 kg/L

Consum (ton) = 25,64 t

(2,1 + 1,2)l

CoTAçÃO = 6.006,83 R§/ton. CONVERSÃo R$i Ks

3.1.1 1

Capa selanto compreendendo aplicação de asfalto na propoÍçáo de 0,7 a 1,51 / m2, distribuição de agregados de 5 a

'1 5kg/m2 e compactação com rolo - com uso da emulsao RR-2C, incluso aplicacâo s compactacao

Capa Selantê = 1,2 I -analitiÉ
Área de Pavimentação = 7.769,16 m' mandar composiçáo

Selante = 7. '16

Guia (meio-flo) e sarjeta conjugados de concrelo, modada in com extrusoÍa. cm x base x
4.1

8,scm d€ altura(1scm de guia, 30cm a sarjeta

EXTENSÀO

Sarjeta em concÍeto usinado, fck = 35Mpa - lançamento, adensamento e a€bamento, espessura de 8 cm

EXTENSÂO
LARGURA

ESPESSURA
VOLUME

O JÂ EXECUTADO

m

51,61 m!

N
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA D'OESTE
Estado de Rondônia

OBRA; Pavimentâç5o Asíálticâ em T.S.D. dotada de drenagem superficial e profunda
LOCAL: Ruas e Avenidâs do Municipio de Alta Floresta O'oeste-Ro.
EXT.: 1.088,40 m

ÁREA 7.769,í6 m,

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

ITEM DrscRil,tNAçÃo TOTAL
DIAS

30 60 90 120 't 50 '180 ./"

SERVICOS PRELIMINARES1.0 I 0.654,28 1 0.654,28 100,00%

2.O TERRAPLENAGEM

3.0 PAVIMENTACÃO EM TSO 367.433,68 55.1 í 5,05 1 5,00% 55.í í 5,05 '15.00% 73.486,74 20,00% 73.486.71 20,o0% 't 10.230,'t 0 30.00%

4.0 OBRAS COMPLEMENTARES 50.567,40 7.585,í í I 5,00% 7.585, r'l 15,00% 't 0.í 'í 3,48 20,00% í 2.641,85 25,00% Í 2.641,85 2s,00%

5.0 ORENAGEM

VALORÍOTAL 428.65s,36
VALOR PARCÚAL TOTAL OOS SERVIÇOS OE TRANSPORTE 45.678,08

Percentual Parcial - TRÂNSPORTE
ValoÍ Parcial - TRANSPORTE
Valor Parcial com BDI - TRANSPORTE
PeÍc. Acumulado- TRANSPORTE
Valor Acumulado com BDI - TRÁNSPORTE

17,69%

50,00% 50,00% 100,00%
22.839,04 22.A39,04 45.678,08

50,00% 1 00,00% 100,00,
22.839,O4 45.678,08 45.678,08

PêÍcentual Parcial
ValoÍ Parcial
ValoÍ Parcial com BDI
Perc. Acumulado
Valor Acumulado com BDI

28,27%

2,49yo 14,63ô/0 14.63% 1 9,50% 20,09% 2A,660/0

í0.654,28 62.700,'t6 62.700,í 6 83.600,22 86. t 28,59 122.A71,95
3.01 t,96 17.725,U 17.725,34 23.633,78 24.348,55 34.735,90

2,490k 17,110/o 31,t4% 51,240/0 7'.t,uo/. í00,00%
10.6s4,28 73.35{,,44 í 36.054,60 21 9.654,82 305.783,4 1 549.836,23

VALOR TOTAL COM B.D.l. = 595.514,3í

4,
\>\)tr'§=\./ ,-
SÕE=-§Õ
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7 4209 lL PI-ACA DE OERA ÊM CHAPA D€ ACO GALVANIZAOO

441 SARMFO DE MDEIM NAO APARELHAOA'2,5 X 7' CM, MACARÂNDUBA, NGELIM
OU EOUIVÂLENÍE OÀ REGIAO

1,0000000 54

4491 PONÍALETE OE MAoE|RA NAO APÀRELHÂoÂ'7,5 X 7 5' CM (3 X 3 ) ptNUS. MrSÍA
OU EOUIVALENÍE OA REGIAO

M 4,0000000 5,86 23.44

4813 PLACA DE OBRA (PÀRA CONSTRUCÀO CIVIL) EM CHAPAGALVANIZÂDA'N,22', DE
.20x1125'M

\12 1,0000000 425 425

5075 PREGO OE ACO POLTOO COM CffiECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1 100000 22,7 25

882ô2 CARPINÍEIRO OE FORMÀS COM ENCARGOS COMPLEMENÍARES H 1.0000000 221

8831 6 SERVENÍE COM ENCARGOS COMPLEMENÍARES H 2,0000000 18,97 37,94

94962 CONCRETO MAGRO PARA LÁSTRO, TRAÇO 1i4,5:4.5 (CIMENTO/ AREIA MÊOlÀ BRITA
1 ) - pREpARo MEcÀNtco coM BEÍoNE|RÂ 400 L. AF o7l2oi 6

M3 0.0100000 487.1 3 4,97

VALOR TOTÂ,I-

7420slL ISCAVACAO MECANICA OE MATERIAL 14.

CÔDIGO 
' 

SINAPI DEscRrÇÀo QUANTIDME

5847 TRATOR DE ESTEIRAS. POTENCIA 170 HP PESO OPERACIONAL 19 T, CAçAMBA 5.2
M3 h 0.007s400

282,46 2.24

88316 SERVENTE COM ÊNCARGOS COMPLEMENTARES 0,006900 18,97 0,13

VÂIOR TOIÂL

96401 Írâtamento com

cóDGo / srraPl UNDADE OUAI{TIO§E PREço ut{rAio TOÍAL

4t20 PEDRA BRITADA N, O, OU PEORISCO (4,8 A 9,5 MM) PO§TO
PEOREIRIFORNECEDOR SEM FRETE

M3 0,0055000
146,78 0,81

4721 PEORA BRIÍADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRÀFORNECEDOR, SEM FRETE M3 0,01 15000
127,14 1,4ô

7030 TANOUÊ OÉ ASFATÍO ESÍACIONÂRIO COM SERPENTINA, CAPACIDADE 30,OOO L

cHP otuRNo. AF 06i2014
CHP 0.0047000

322,28 1,51

corAÇÀo EMULSAO ÀSFALTICÂ CATIONICA RR.2C PARA USO EM PAVIMENÍACAO ASFALÍICA
iÔÔI FTÂDO CAIXÀ NÂ ANP ÂCRFSCIDO DE ICMSI

KG 2.r000000
6.01 12,62

83362 ESPARGTooR oE AsFÀLÍo pRESSURtz Do, TÂNouE6 M3 coM lsolÀÇÁo
TÊRMrcA, AouEctoo coM 2 MAÇARlcos, coM BARRA EspÀRGtooRA 3,60 M,

MoNÍADo soBRÊ CAMINHÀo ÍOCo, PBÍ I4,3OO KG. POTÊNCI,À 185 CV. CHP
oluRNo. AF 082015

CHP 0.0003000

214,97

0.08

8831 6 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0187000 18,97 0,3s

91486 ESPARG|oOR 0E ASFÂLTO PRESSURTZÂDO, TANOUE 6 M3 COM ISOLAÇÃO
TÊRMICA, AOUECIOO COM 2 MAÇÀRICOS. COM BARRÁ ESPARGIOORA 3.60 M,

MoNTAoo soBRE cAl,lNHÀo roco, pBT 14.300 KG, poÍÊNch 165 cv - cHl
DtuRNO. AF 0812015

cHr 0 0021000

50,73

0.11

96035 CAMINHÀO 8ÀSCULANÍE IO M3, ÍRUCAOO. POTENCIA 230 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA
METALrcA. coM DISÍRIBUIooR oE AGREGAooS ACOPLADO - CHP OIURNO,
N 02t2017

CHP 0.0004000
276 54

0,11

96036 CAMTNHÃO BÂSCULANTE 10 M3, TRUCADO, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE CAçAM8A
MEÍÂLIcA, coM oISTRIBU|ooR oE AGREGAOoS ACOPLADO . CHI OIURNO,
AF 0212017

CHI 0,0020000
57,28

011

96155 TRATOR OE pNÊUS COM POTÊNCtA OE 85 CV, IRAÇÁO 4X4, COM VASSOURA
MFcÀNrcÂ acopwÂ - cHl DtuRNo N oz2o17

CHI 0,001 9000
44.56 0,08

961 57 ÍRAToR DE pNEUS coM poÍÊNcn DE 85 cv. TRAÇÃo 4x4, coM vAssouRA
MEcÀNcÀACoPLAoA. cHP DIURNo, AF 03/2017

CHP 0,0005000
146,90 0,07

96463 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL. POÍÉNCIA 1 1O

HP. PESO SEM/COM LASTRO 10.8/27 T, URGURA OÊ ROLAGEM 2,30 M . CHP
DIURNO AF 06/2017

CHP 0,0008000
227,07

0,18

ROLO COMPACÍAOOR DE PNEUS, 0,0016000

HP, PÉSO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T. LAR6URÂ DE ROLAGEM 2,30 M. CHI 83,52

7A PESO OP€RÂCIONAt 11632 t(G .071 OISTANCIA ENTRE POTENCTA 230 CV METÁuca - cHP DtuRNo.

UNIDAOE OUSTIDSE PRECO UNTÂRlo TOTALcootco i stNAPt oEScRrÇÀo

060

581 CAMINHÃO BÀSCULANTE 6 M3, PÉSO BRUTO ÍOÍAL 16,OOO KG, CARGA UTIL MÀXIMÂ
r 3 071 KG, olsrÀNclA ÊNTRE Exos 4,80 M, porÊNcA 230 cv tNcLUstvE CAÇAMBA
METÁLIcA. cHP oIURNo, ÀF 0620I4

0.0030000

199.31

1a9.77 1,52

5940 PÂ CARREGADEIRA SOBRE ROOAS, POÍÊNCIÂ LIOUIOÂ 128 HP, CÂPACIDADE OA

CAÇÀMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPÊRACTONAL 1 1632 KG - CHP OIURNO. AF-06/2014

CHP

CHP 0.0080000

0,158831 6 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTÂRES H 0,0080000 18,97

2,27VÂLOR TOTAI

ExEcucÃo DE rMpRrMAcÃo coM asrAr.To orruÍDo cM-30. AÍ oe/201796401
UNIDSÊ OU§TIOME PREÇO UNrtÀRIO TOTIcootco / sll\lAPr oEsCRçÀO

CHP
0,0017000 11,18

0,02
5839 VASSOUM MECÁNICA REEOCAVEL COM ESCOVÀ CILINORICA, LARGURÂ UTIL DE

VARRIMENTO DE 2,44 M. CHP OIURNO. AF 06/2014

1,2000000 9,80
1 1,76

coTAÇÀo ASFALTO 0lLUlDO OE PETROLEO Ctvi30 (COLETAOO CAIXA NA ANP AcRESclDo oE
ICMS)

KG

0.27

83362 ESPARGIOOR OE ASFÂLTO PRESSURIADO, ÍANOUE 6 M3 COM ISOLAÇAO
TÊRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS. COiI BÂRRA ESPARGIDORA 3,60 M

MONTADO SOBRE CNINHÃO ÍOCO, P8Í 14,300 KG, POTÊNCIA 185 CV. CHP
DIURNÔ, AF 08/2015

CHP

0,0010000 274.67

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0020000 18,97 0,048831 6

0,0017000 136,34 o.23
89035 TRAÍoR DE pNEUs, porÊNclA 85 cv, ÍRAÇÀo 4x4, pESo coM LASTRo DE 4.675

KG. CHP OIURNO, AF 06/2014
CHP

cHt
0 0014000 39.48 0,06

89036 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÁO 4X4, PESO COM LASÍRO 0E 4.675
KG - CHt OTURNO. AF 06/2014

50,73

0,05

91486 ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO. TANOUE 6 [J3 COIV ISOLAÇAO
TÊRMtcA, AouEctDo coM 2 MAÇARtcos, cot\,t BÂRRA ESPARGTDoRA 3,60 M,

MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBÍ 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI
DIURNO AF 08/2015

CHI

N

A5 160HP'

TOT[

0,0010000

12-13

DEscRçÁo

cHl

o 13



49,5 MM) POSTO4720 lpÊDRÂ BR|TAoA N.0, OU PEDRISCO {4.8
I PEOREIRÀEORNECEDOR, SEM FRETE

M3 0.0072000
146.78

1.066879 IROLO COMPACTÀDOR DÊ PNEUS ESÍÂT|CO. PRESSÁO VAR|ÁVEL. poiar.tctA I I
I 
Hp, pESO SEWCOM USÍRO 9,5 / 26 T, LARGURA DE ÍRABALHO 1,90 M - CHp

lDtuRNo. AF_07/2014

CHP 0.0001ô74

1 86,15 0,03
SERPENTINÂ, CAPACIDAOE 30 OOO L.7030 ITANOUE 0E ASFÂLTO ÊSTAC|ONÁR|O COM

I CHP 0IVRNO. AF_06/20í4
CHP 0,0010670

322,28 0,34
41903 IEMULSAO ASFALTTCA CAT|ONtCA RR-2C pÀRA USO EM DAVTMENTAaAO ASF[Ttc,l

I(COLETÂOO CAMNAANP ACRESCIDO DE ICMS)
KG 1,2000000

6.01 7 ,21

IESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANOUE ô M3 COM ISOLAÇÁO

lrÉRMrcÂ, AouEctoo coM2 MÂÇÂRtcos, coM BARRA ESpaRbtDoRA ],60 M,
IMoNTÂDO SOBRE CAMTNHÀO TOCO. p8T 14 300 KG POTÊNC|A t8s Cv - CHp
lDruRNo. ÂF_o8zoi5

83362 CHP 0,0007470

274,97 o,2188316 
ISERVENTÊ COM ENCARGOS COMPLEMENTÃRES H 0,0043000 18,97 008

cootco / stNft I DEgCRtCÃO QUNTIOME ÍOTAL



ttwI230 CV, INCLUSIVÊ
COM DISTRIBUIOOR DE AGREGAOOS ACOPLADO . CHP OIURNO. 276,54

96387 AF

5901 CAMINHAO PIPA 1O.OOO L TRUCADO, PESO BRUÍO TOTAL 23,OOO KG, CARGA UTIL
MAXIMA 15,935 KG, oISTÀNcIÂ ENTRE EIXoS 4,8 M, PoTÊNcIA 230 cV, INcLUSIVE
ÍANQUE DEAÇO PARAÍUNSPORTE DEÁGUA.CHPDIURNO,AF O6i2O14

CHP
0,0064000 330,29 2,11

5903 CAMINHAO PIPA 1O,OOO L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23,OOO KG, CARGA UIIL
MÁXIMA 15,935 KG. DISTÂNcIA ENIRE EIxos 4,8 I,4, PoTÊNcIA 230 cV, INcLUSIVÉ
TANOUE DE AçO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA. CHI DIURNO, AF.O6/20,I4

cHl
0.0095000 53,98 0,51

5921 GRADE DE OISCO REBOCAVEL COM 20 DISCOS 24'X 6 MM COM PNEUS PARA
ÍRANSPORTE. CHP DII.JRNO, AF 06/20í4

CHP
0 0027000 5,83 0,02

5923 GRAOE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 OiSCOS 24' X 6 MM COM PNEUS PARA
TRANSPORTÊ. CHI DIURNO, AF 06/2014

cHt
0,01 33000 3,62 0,05

MOTONIVEUDOm POTÊNCrA BASTCA LiOUtDA (PRtMÊtRA MARCHA) 125 Hp PESO
ERUTO 1 3032 KG, LARGURA DA LÁI\IINA DE 3,7 I!1 . CHP OIURNO. ÂF 06/20í 4

CHP
0,0077000 247,11 1,90

5934 I4OTONIVELADORA POTÊNCIA BASICA LIOUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 1 25 HP, PESO
BRUTO 13032 KG, LÁRGURA DA LÀ\IINÀ DE 3,7 I\,J . CHI DIIJRNO, AF 06/2014

CHI
0,0083000 76,85 0,64

73436 ROLO COMPACTADOR VIBMTORIO PÊ OE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80
HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM NSTRO 7.4 / 8,8 T, LARGURA OE TRABALHO
1.68 M - CHP DIURNO. AF 02/2016

CHP
0,0074000 217,79 1,61

8831 6 SERVENTE COM ENCARGOS COIúPLEMENTARES H 0.0558000 18,97 1,06

89035 TRÁTOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÀO 4X4, PESO COM LASTRO OE 4.675
XG , CHP DIURNO, AF 06/2014

CHP
0,0027000 136,94 0,37

8S036 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCtA 85 CV, ÍRÂÇÃO 4X4, PESO COtú LASTRO OE 4.675
KG-CHI DIURNO AF 06/2014

cHt
0,0133000 39,48 0,53

93244 ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO PE DE CÂRNEIRO PARA SOLOS, POTENCIA 80
HP, PESO OPERACIONAL SEI,VCOM LASTRO 7,4 / 8,8 T. LARGURA DE TRABALHO
1 68 M - CHt DIURNO. AF-02/2016

CHI

0,0086000 60,95 0,52

96463 ROLO COI'PACTADOR OE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, POTENCIA 1 1O

HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, URGURA DE ROLAGEM 2,30 M , CHP
DIURNO, AF 06/2017

CHP
0,0010000 227,O7 0,23

96464 ROLO COMPACTADOR OE PNEUS ESÍAÍICO, PRÉSSAO VARÁVEL, POTENCIA 110
HP, PESO SEM/COM LASTRO 1 0,8/27 Í, URGURA OE ROLAGEM 2,30 M . CHI

DtURNO.AF 06/2017

CHI

0,0150000 a3 52 1,25

74005/001

tõõEõ7EiilE
8Sm

0,2500000 18,97 4,74

91277 PLACA VIBRÂTÔRIA RÊVERSiVEL COM I\,IOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,
CENIRiFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV. CHP DIURNO, AF

FORÇA
08/201 5

CHP
0,1250000 8,52 1,07

VALOR T

N

UHP

0,30

, POTENCIA 4 CV. CHP DIURNO.
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pREFErruRÁ Do rqunrcÍpro oe ltrA FLoRESTA D,oEsrE
Av. Nilo Peçanha, 4513 - Bairro: Redondo - Alta Floresta D Oeste / RO CEp 78994-000

Telefone: (0)c(69) 3641-2463
cNPJ No 15.834.73210001-54

I . FINALIDADE

O presente memorial descritivo tem por finalidade descrever e detalhar as etapas de
implantação, no que se refere aos materiais a serem empregados e nas técnicas a ser utilizada
para execução de Pavimentação Asfáttica em T.S.D. dotada de drenagem superficial e profunda em
ruas e avenidas do município de Alta Floresta D'oeste-RO.

il - DrsPostcÔE S GERAIS

As LICITANTES deverão fazer um reconhecimênto no local da obra antes da
apresentação das propostas, afim de tomar conhecimento da situação atual das instalaçõês, da
extensão dos serviços a serem executados, das dificuldades que poderão sugir no decorrer da
obra, bem como cientiÍicarem-se de todos os detalhes construtivos necessários a sua perfeita
execução. Os aspectos que as LICITANTES julgarem duvidosos, dando margem a dupla
interpretação, ou omissos nestas especiÍicações, deverão ser apresentados à FlscALlzAÇÃo
através de fax e elucidados antes da Licitação da obra. Após esta fase, qualquer duvida poderá
ser interpretada apenas pela FISCALIZAÇÃO, não cabendo qualquer recurso ou reclamação,
mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de serviços não previstos no orçamento
apresentado por ocasião da Licitação.

OBJETO:

O objeto destas especificações é a obra de Pavimentação Asfáltica em T.S.D. dotada de
drenagem superficial e profunda em ruas e avenidas do município de Altâ Floresta D'oeste-RO.

DESCRTçÃO SUCTNTA:

A obra consistirá na construção de pavimentação em TSD (Tratamento Superficial Duplo)
em uma área total de 7.769,16m'? e extensão de 1.088,40m implantando as seguintes
características principais: serviço preliminares contemplando( placa da obra e Serviço
topográficos), terraplenagem contemplando (escavação, Carga e descarga, transporte),
pavimentação contemplando (regularização, escavação jazida, Base, carga, transporte,
imprimação, TSD, transporte brita, transporte Asfalto Diluido CM-30, transporte de Emulsão
Asfáltica RR-2C e capa selante ), obras complementares contemplando (MeioJio c/ sarjeta
executado com extrusora), Drenagem (BSTC).
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